
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO H" 00095/2023

LICITAÇÃO N'. 00008/2023
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

LEGISLAÇÃO: LEI 8.666/1993

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB.
CEP: 58884-000 - E-mail: licitacao0catoledorocha.pb.gov.br - Tel.: (083) 34411383.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.067.562/0001-27,
doravante denominado sinplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada
simplesmente Comissão, as 09:00 horas do dia 17 de Julho de 2023 no endereço acima indicado,
licitação na modalidade Tomada de Preços n°. 00008/2023, tipo menor preço, e sob o regime de
empreitada por preço global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme
os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para:
Contratação de empresa especializada para prestar serviços na construção de Ginásio de
Esportes no Caie, conforme Termo de Convênio n® 408/2022, firmado com a SEECT/PB.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada para prestar
serviços na construção de Ginásio de Esportes no Caie, conforme Termo de Convênio n° 408/2022,
firmado com a SEECT/PB.

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda
especifica - Contratação de empresa especializada para prestar serviços na construção de
Ginásio de Esportes no Caie, conforme Termo de Convênio n® 408/2022, firmado cora a SEECT/PB -,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas no Art. 47, da Lei Complementar n® 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos
incisos I e III, do Art. 48, como também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no
inciso II, do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações
previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto,
assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do
Capitulo V, Seção I, da Lei n®. 123/06.

2.O.DO LOCAL E DATA E DA IMPU6NAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as 09:00 horas do dia
17 de Julho de 2023, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local,
data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. E-mail: licitacao6catoledorocha.pb.gov.br.
2.3.Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o ato convocatório deste certame por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, devendo protocolar o
pedido, por escrito e dirigida a Comissão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para
a abertura dos envelopes de habilitação.
2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis,
considerados da data em que foi devidamente recebido o pedido.



2.5.Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame peranl3 a
administração o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a Comissão, até o seçjyndo
dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
2.6.A respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma:
2.6.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no
seguinte endereço: Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB.

3.0.DOS ELEMEHTOS PASA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA;

3.1.4.ANEXO IV - MODELO DA DECL7VRAÇÃO DE COMPRIMENTO A LEI N" 12.465/2011;
3.1.5.ANEXO V - MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A LEI N°1.374/2013;
3.1.6.ANEXO VI - MODELO DA DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA;
3.1.6.ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO.

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1.Pelos sites: vww.catoledorocha.pb.gov.br; vww.tce.pb.gov.br.
3.3.0 Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à Comissão
nos horários normais de expediente, até o último dia útil anterior à data estabelecida para
recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos
interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste
instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Inicio: 3 (três) dias;

Conclusão: 5 (cinco) meses.
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 5 (cinco) meses,
considerado da data de sua assinatura.

5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPM/Convênio n° 408/2022-SEECT/PB e Outros
Secretaria Municipal de Educação
27.812.0012.1345 - Construção de Ginásio de Esportes no CAIC
449051.99 - Outras Obras e Instalações

6.O.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
—  6.1.Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no ORC ou que

atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista
para o recebimento das propostas, cuja regularidade será observada, em qualquer das hipóteses,
exclusivamente mediante apresentação do Certificado de Inscrição de Fornecedores e Prestadores
de Serviços, ou equivalente na forma da lei, fornecido pelo ORC, em plena validade:
6.1.1.Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências dos Incisos I e IV,
do Art. 27, da Lei 8.666/93.
6.2.Os proponentes deverão entregar a Comissão, no prazo determinado, dois envelopes fechados
indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos
termos definidos neste instrumento convocatório.

6.3. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.4.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.5.Aos licitantes interessados fica resguardado o direito de enviar os envelopes de Proposta
de Preços e Documentos de Habilitação VIA POSTAL, desde que, sejam entregues no Setor de
protocolos da PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA, na Praça Sérgio Maia, 66, Centro,
Catolé do Rocha-PB, CEP: 58.884-000, Telefone: (83) 3441 1202/(83) 3441 1383, com toda a
identificação do licitante e dados pertinente ao procedimento licitatório em epigrafe e,
impreterivelmente, com no minimo 60 (sessenta) minutos de antecedência ao horário previsto
para abertura da sessão pública stipracitada. Os envelopes entregues após o inicio da Sessão de
Abertura serão desconsiderados. Todo o procedimento de envio e regularidade das informações e
conteúdo dos documentos aqui referidos corre por conta e risco do licitante. Observar o item
7.6 deste Instrumento Convocatório.



6.7.Quando observada a òcQyrênota /da^"iantPBgà,'"'j^^ dog.'-' junto ao Presidente
sem a permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, /^ficará
subentendido que o licitante abdicou do direito de se pronunciar na referida fase, devendo
através de íffiiBPKRI^^ VlftS EraiÜAR Á BHTREGA TOS ÊMVBIOPÈS ÃO" SETOR DE
IfeEogTOoSiEoa DA ̂  SffiBPaaia^gíDeogMBWfflasáioiT 'iM3e!Ri<a0sg:oB
EORMBCEPOIffiS E EtffiSmmORESlOg SBiqrtCOS.T rOff igaOIWaiBMIE: ̂

c5t CMiíftSraO OP REKgimcae^^^^M TBftSElão data : ERBV1S!1!K RBeEBiMEHEg Cfta
raogOSffiSsi: CÒEIA OOSi TOSOBEMETO BcaaaDORi o protocolo deverá ocorrer impreterivélinentè,
iS" MTHiMokgQs (SBSSEtwao amiD!foa;; pggSMTECsr^^ AO a^feliMO ; Eeísao
BáSElCaasOEBACim^ é facultado ao licitante, não sendo condição para sua habilitação, a
inclusão no envelope Documentação, da declaração expressa de renunciar ao direito de interpor
recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de Habilitação, concordando com o
prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, conforme modelo - Anexo
III. Observar o item 7.6 deste Instrumento Convocatório.

6.8.É vedada à participação em consórcio.
6.9.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo
comprovante, obrigatoriamente, integrará os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO:
6.9.1.Comprovação de garantia, que deverá ser prestada até o último dia útil que anteceder a
licitação, no valor equivalente a R$ 5.515,92. caberá ao licitante optar por uma das seguintes
modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em titulos da divida pública, devendo estes
ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; b) seguro garantia; c)
fiança bancária. Sendo escolhida a opção de garantia através de caução em dinheiro, a empresa
licitante deverá realizar depósito identificado na Agência 0585-1, Conta Corrente n° 6.028-3,
Banco do Brasil, e apresentar o respectivo comprovante de depósito na Tesouraria da Secretaria
Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB visando à obtenção de DAM
- Documento de Arrecadação Municipal, vinculado a esta licitação, em dias úteis, das 08:00 às
12:00 horas. O respectivo documento de quitação, será válido até o seu resgate que somente
poderá ocorrer cinco dias úteis após a homologação da presente licitação. Na hipótese do
proponente sagre-se vencedor a referida garantia poderá ser utilizada, conforme o caso e a
critério do ORC, na composição da prestação da garantia do contrato exigida.

7.O.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso,
através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser
substituído posteriormente por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações era decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de
recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente
instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante
para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em
cêu:tório do respectivo signatário.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do inicio da sessão pública - em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da
Comissão.

7.4. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a
seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.6.Quando os envelopes Documentação e Proposta de Preços forem enviados via postal ou
protocolados no ORC, a declaração indicada no item 7.5.1 deverá ser apresentada dentro do
envelope Documentação.

8.0.DA HABILITAÇÃO
8.1.OS documentos necessários â habilitação dos llcltantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

documentação - TOMADA DE PREÇOS N°. 00008/2023
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Pessoa Jurídica:

8.2-1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
8.2.2.Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, cora atividade
compatível com o objeto ora licitado, devidamente registrado, e em se tratando de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura, cópia dos documentos pessoais do titular ou sócios, quando for o caso;
Certificado de Inscrição de Fornecedores e Prestadores de Serviços, fornecido pelo ORC, com
cadastro ou renovação até o terceiro dia anterior a data prevista para o recebimento das
propostas (O CRC não substitui a docinnentação obrigatória para a Habilitação).
8.2.3.Alvará De Funcionamento da sede do licitante, válido.
8.2.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede
do licitante.

8.2.5.Da documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
8.2.5.1.Certidão negativa de Falência ou Concordata, válida.
8.2.5.2.Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social apresentados
na forma da Lei em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade em vigor, com

indicação das páginas correspondentes do Livro Diário em que o mesmo se encontra, bem como
apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados por profissional
Contábil habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, ou com Recibo de
Entrega junto a Receita Federal, quando se tratar de SPED, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios. Dentre outros aspectos, serão consideradas habilitadas, no
que diz respeito às demonstrações contábeis, as proponentes que a partir da análise do Balanço
Patrimonial do último exercício social, evidenciarem a boa situação financeira, apresentando,
no mínimo, os Índices definidos a seguir: índice de Liquidez Corrente (ILC)=(AC/PC); índice de
Liquidez Geral (ILG)=(AC+RLP)/(PC+ELP) e índice de Solvência Geral (ISG) = (AR/(PC+ELP).
8.2.5.3.As empresas que ainda não encerraram o seu primeiro exercício social deverão
apresentar, para tanto, o Balanço de abertura, obedecidos aos aspectos legais e formais de sua
elaboração.

8.2.6.Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
8.2.6.1.Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições
sociais previstas nas alíneas "a" e "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24
de julho de 1991.
8.2.6.2.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
8.2.6.3.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-
CRF, apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal.
8.2.6.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de
1943.

8.2.7.Outros Documentos:

8.2.7.1.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7®, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, e demais declarações dispostas nos
modelos - Anexo II.

8.2.7.2. Declaração de que a empresa licitante não possui em seu quadro societário servidor
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em
atendimento à vedação disposta na Lei n° 12.465/2011, art. 20, XII.
8.2.7.3. Declaração devidamente assinada pelo (s) responsável (is) da empresa licitante, que
se compromete a reservarem 30% (trinta por cento) do total das vagas existentes, para jovens
que buscam o primeiro emprego, conforme Lei Municipal 1374/2013.
8.2.7.4. Declaração de visita técnica elaborada pela própria licitante, declarando que tem
pleno conhecimento das condições e peculiaridades dos locais de execução da obra, assim como
poderá declarar, sob as penalidades cabíveis e legais que abre mão da visita técnica,
assumindo total responsabilidade por esse fato, devidamente assinada pelo (s) responsável (is)
da empresa licitante, ou modelo do Anexo VI.
8.2.7.5.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante
credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo
à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme
modelo - Anexo III.

8.2.7.6.A comissão Permanente de idcltaçâo reserva-se ao direito de solicitar original de
qualquer documento, sempre que julgar necessário.



8.2.7.7.Quando todos os licitantes forem inabilitados, a Comissão Permanente de Licit^
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/ PB, poderá fixar aos licitantes o prazo de oito (08)
dias úteis para apresentação de nova documentação, escoimadas das causas referidas na condição
anterior.

8.3.Da Documentação relativa à Qualificação Técnica;
8.3.1.Comprovação de registro e quitação do licitante e seus responsáveis técnicos (Engenheiro
Civil ou equivalente), quando for o caso, frente ao Conselho Regional de Engenharia - CREA, da
região da sede do licitante, caso as licitantes forem sediadas em outra jurisdição e,
consequentemente inscritas no CREA de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO
elaborada pela própria, se comprometendo a se regularizar na medida cabivel conforme o
contrato futuro objeto da presente licitação junto ao CREA do Estado da Paraíba, em
conformidade com o que dispõe a Lei n° 5.194 de 24/12/1966, em consonância com o art. 1°, Item
II da Resolução n" 413 de 27/06/1997 do CONFEA.

8.3.1.1.A capacitação técnico profissional dos responsáveis técnicos disposto acima, deverá
ser feita através de Certidão(ões) de Acervo Técnico (CATs) com atestado devidamente
registrado no CREA, expedidas pelo Conselho Profissional competente, que demonstrem possuir
experiência comprovada em quantidades compatíveis com os itens de maior relevância do objeto
ora licitado.

8.3.1.1.1.As Certidões de Acervo Técnico apresentadas deverão constar, obrigatoriamente, os
nomes dos profissionais indicados, as quantidades mensais e/ou totais executadas, prazo de
execução dos serviços e o local onde os serviços foram e/ou estão sendo realizados. ^EBÃQ
AI»4XIXD0S ÔS ATBiSXAbOS RBFERE^S Ã ÈÉECC!^ DOS QOÃMTITATIVOS Mj^XmS DE CTIRAS SIMILARES DB
é^ffiI£XXDWB TBÇKol/i^ÇA B. ÕiSRAÇXOHÍ^''̂ .^^ 60M OBJE^r ^ DB

^  irOTttgw-rnPil; ARCÕ.: CÒl. IJGAiWBSl SÕÕÚãÉMWB. DB MÍimiO KS7 : igBÍHaMEHTOi^ÕOH JE
jSOT/MTOiíHlOlB: 0^; Ma; COBi iaerB EM
ÍBRaMIlaTO^ljHaBMOLlTES^ QR«MITIMA. AOREGADO COR PRETO. OmZA. PALHA OU BRAHCO (SPCLAR) , E w
*8* Ma; ;Dr;ik> iminioç^S' M».

8.3.1.1.2.Os profissionais indicados como responsáveis técnicos pela execução dos serviços
deverão figurar como responsável(is) técnico(s) da Licitante, podendo vir a serem substituídos
em caso de fato superveniente por outro(s), desde que sejam igualmente qualificado(s) e, desde
que sejam previamente autorizados pela Administração Pública Municipal, quando houver mais de
um responsável técnico a indicação será feita através de DECIaARAÇÃO ELABORADA PELA PRÓPRIA
EMPRESA. A licitante também deverá comprovar o vínculo do Profissional, seja através de
Registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou através de Contrato de
Prestação de Serviços, que deverá está em vigor e ser totalmente regulamentado.
(Pedimos a: oompzeensãôi da todos os iicltantes: no; sentido de- inserix dpçwiMi1?98 ■ eonfpr^
de doounantos da participação- e habilitação, evitsuido assimv çrandesí volúmes, de doaum^tos
di^néc^sázxos) *greg6CTa a iiáttirezá*

8.4.Documentação especifioa:
8.4.1.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante; a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área
contábil, devidamente habilitado, com Certificado de Regularidade Profissional válido; b)
certidão simplificada atualizada no exercício de 2023 pela junta comercial da sede do
licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração
ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da
legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá,
durante o presente certame, o direito ao trataunento diferenciado e simplificado dispensado a
ME ou EPP, previstos na Lei 123/06:
8.4.1.1.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93,
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou
empresa de pequeno porte.

8.5.Os dociomentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publicação em
órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter
borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em
envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar
os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.
8.6.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão
na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico,
tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua
legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a
critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC,
para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso.
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9.0.DA PROPOSTA

9.1.A proposta deverá ser apresentada em Ol(uma) via, dentro de envelope lacrado, conte
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS N". 00008/2023

NOME DO PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes
deste instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o
caso, assinada por seu representante legal, contendo no correspondente item cotado:
discriminação, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos, acompanhada de:
9.2.1.Planilha de quantitativos e preços; e
9.2.2.Cronograma fisico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
Indicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
9.3.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;
9.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
9.4.A Planilha de quantitativos e preços e o Cronograma fisico-financeiro, deverão ser
assinados por Responsável Técnico da empresa. Propostas que apresentem o mesmo Responsável
Técnico serão desclassificadas.

9.5.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
9.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
9.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
9.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente exclusivamente
de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como
na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as
referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
9.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
9.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

10.O.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do
presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global no correspondente item
cotado, relacionado no Anexo I - Termo de Referência -, na coluna código.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto
nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3®, § 2°, da Lei 8.666/93, a
classificação se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.6.Na hipótese de nao-contrataçao nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
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porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedc
certame. ^
10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.0.DA OBOEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada à habilitação.

11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços,
e rubricará juntamente cora os participantes os fechos do segundo.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará
dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas
deverão ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião.

A  ll.V.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de
Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova
reunião, registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo
aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária — não inferior a
48 (quarenta e oito) horas.
11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de
Habilitação, conforme previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver
a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao
prazo recursal estabelecido na legislação pertinente.
11.9.0 envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante
inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.
11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão
procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados
habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas a
todos os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata
de reunião, quando for o caso.
11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas,
declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os
critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC.
11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes.
11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinâtura do contrato, observando-sa o seguinte procedirnento:
11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.13.3.A nâo-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão
e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda
lacrado, do licitante inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de
60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente
destruído.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código:
12.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou



12.1.2.Com indicies que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo c^
definido no Art. 48, II, § 1®, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possivel a im^iata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando
for o caso, apenas o item correspondente.
12.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de
Referência -, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha
dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está devidamente informado
neste instrumento convocatório - Anexo I.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art.
109 da Lei Federal n.® 8.666/93.

13.2.0 recurso será dirigido á autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo
ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas,
exclusivamente no seguinte endereço: Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB.

14.0.DA HC»«3LOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório
conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC,
juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação
da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses
do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela
Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação
exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO COHTRATO

15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação,
assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades
permitidas pela Lei Federal n.® 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos
definidos pela referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.

15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor,
inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação.
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o

^ disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada
por preço global.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1® da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
15.6.A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
não poderá ser reduzida em favor do Contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a
planilha orçamentária.
15.7.Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o
preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI
especificada no orçamento base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença
percentual entre o valor do orçamento base e o valor global do contrato obtido no certame, com
vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual
de desconto ofertado pelo Contratado.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na
execução do objeto ora contratado, até o limite de 10%; c - multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02
(dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua



reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultânea
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinzil dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente.

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

18.0.DO PAGAMENTO

18.1.0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do periodo de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados cora utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX ^ 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

19.0.DO REAJUSTAMENTO

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamente, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.



20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitaçâo^C^^ãj
declaradas feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automatic^nente
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
20.5.O ORO por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo
facultada a mesma ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Catolé do Rocha.

Catolé do Rocha - PB, 28 de Junho de 2023.

JOAO PATRÍCIO VIEIRA ALVES
Presidente da Comissão



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
CC^SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - TOMADA DE PKEÇOS N° 00008/2023

TEBMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES
1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa especializada para prestar
serviços na construção de Ginásio de Esportes no Caie, conforme Termo de Convênio n° 408/2022,
firmado com a SEECT/PB.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGO DISCRIHINAÇ&O UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. FKEÇO TOTAL
1  Prestação de Serviços para execução da construção Und 1 551.592,41 551.592,41

de Ginásio de Esportes que será localizado nas
dependências do CAIC-Catolé, em total conformidade
com o disposto no Projeto Arquitetônico e de
Engenharia em anexo, obedecendo o Termo de
Convênio n" 408/2022-SEECT/PB.

TOTAL 551.592,41

3.Ò.OBRIGAÇÕES DO COHTRAT;U30
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatòrio, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente á sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código:
4.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, § 1°, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.
4.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de
Referência -, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha
dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está acima indicado.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

JOÃO PATRÍCIO VIEIRA ALVES
Presidente da Comissão



ESTADO DA PAIUUiBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TEBMO DE REFERENCIA - PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS N" 00008/2023

PROPOSTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00008/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços na construção de Ginásio de
Esportes no Caie, conforme Termo de Convênio n° 408/2022, firmado com a SEECT/PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCBIHIHAÇ&O
i  Prestação de Serviços para execução da construção

de Ginásio de Esportes que será localizado nas
dependências do CAIC-Catolé, em total conformidade
■com o disposto no Projeto Arquitetônico e de
Engenharia em anexo, obedecendo o Termo de
Convênio n" 408/2022-SEECT/PB.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0:

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO DHIT.
Und 1

PREÇO TOTAL

CNPJ

de de

Responsável
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PREFEITURA MDNICIPlü^ DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS N" 00008/2023

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.; TOMADA DE PREÇOS N° 00008/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇAO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇAO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇAO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24
de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

4.0 - DECLARAÇAO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

observação:
AS DECLARAÇÕES DEVERAO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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REF.: TOMADA DE PREÇOS N® 00008/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE:

CNPJ:

5.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital da Tomada de Preços n®
00008/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 00008/2023 foi elaborada de
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato da Tomada de Preços n® 00008/2023, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços n®
00008/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato da Tomada de Preços n® 00008/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n® 00008/2023 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n® 00008/2023
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n® 00008/2023 antes da adjudicação
do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços n® 00008/2023
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha antes da abertura oficial das propostas;
e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



REF.; TOMADA DE PREÇOS N° 00008/2023 03/03

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE:

CNPJ:

5.0 - OUTRAS DECLARAÇÕES

A  empresa CNPJ n®
através de seu representante legai, Sr. ,

CPF , DECLARA que cumpre plenamente os requisitos para sua participação da licitação
instaurada pelo Município de Catolé do Rocha-PB, modalidade e, sob as
penalidades cabíveis:

DECLARA, que:

a) Que a empresa não está temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida
de contratar com a Administração do Município de Catolé do Rocha-PB, bem como não foi
declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública nas esferas
Federal, Estadual e Municipal;

b) Que nenhum dos seus sócios, dirigentes, gerentes ou acionistas detentores de mais de 5%
(cinco) por cento do capital ou controlador, responsáveis técnicos, funcionários ou
subcontratados, são servidores públicos da ativa e nem ocupam cargo de chefia e/ou
função de confiança na Administração da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB, sob
qualquer regime de contratação;

c) Declara ainda,

Que concorda, na integra, com todos os preceitos, termos e condições gerais do Edital e
seus respectivos anexos;

Que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora afirmada será
imediatamente comunicada, por escrito, ao Município de Catolé do Rocha-PB;

Que caso seja declarada vencedora do certame, iremos elaborar e executar o PLANO DE
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO - PGRDC - conforme Resolução CONAMA n'
307/2002, cujo plano deverá ser apresentado junto a CPL como condição para assinatura
do termo de contrato.

Local e data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO *
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUHICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AMEXO III - TOMADA DE PREÇOS 00008/2023

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N' 00008/2023

PREFEITURA MWíICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei
8.666/93, aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar
do processo em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório,
desistindo, assim, expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação
vigente, bem como ao prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do
certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua
proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei
8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva classificação,
não sendo necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no
Art. 44, § 2®, do referido diploma legal.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
o TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS N" 00008/2023

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A LEI n° 12.465/2011

TOMADA DE PREÇOS N" 00008/2023
Processo Administrativo n" 00095/2023
À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/ PB

A empresa
situada
portador (a) da Carteira de

inscrita no CNPJ/MF sob o n°

,  por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)
Identidade n° (SSP/ ) e do CPF

DECLARA, para fins de atendimento ao Inciso XII do art. 20 da Lei 12.465/2011,
integra em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado dede que não

empresas pública ou de sociedade de economia mista

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF

OBSERVAÇÃO: EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A LICITANTE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - TOMADA DE PREÇOS N" 00008/2023

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A LEI n" 1.374/2013

TOMADA DE PREÇOS N" 00008/2023
Processo Administrativo n''00095/2023
À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/ PB

A empresa

situada

portador (a) d

inscrita no CNPJ/MF sob o n°
,  por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)
Identidade n° (SSP/ ) e do CPFa Carteira de Identidade n° (SSP/ ) e do cpf n

^  DECLARA, em atendimento as exigências deste edital, que caso vencedor da
licitação reserva o rainimo de 30% para contratação de jovens que buscam o primeiro emprego,
nos termos da Lei Municipal 1.374/2013.

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF

OBSERVAÇAO: emitir EM PAPEL QDE IDENTIFIQUE A LICITANTE.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO VI - TOMADA DE PREÇOS N° 00008/2023

MODELO DA DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

TCXIADA DE PREÇOS N" 00008/2023
Processo Administrativo n"00095/2023

Ã Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/ PB

A empresa
situada

portador (a) d

inscrita no CNPJ/MF sob o n°

a Carteira

DECLARA, em

de

,  por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) ,
"identidade n° (SSP/ ) e do CPF n"

efetuou a visitaatendimento as exigências deste edital, que efetuou a

técnica no local onde serão executados os serviços objeto da presente licitação que irá abrir
mão da referida visita técnica, DECLARANDO ainda sob as penalidades da lei, de que temos pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, ASSUMINDO,
total responsabilidade por esse fato e informamos que não utilizaremos para qualquer
questionamento futuro que possam ensejar avenças técnicas ou financeira, isentado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB, de qualquer reclamação e/ou reinvindicaçâo futura de nossa
parte.

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF

Nome do Responsável Técnico
Engenheiro Civil

CREA n"

OBSERVAÇÃO: EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A LICITANTE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - TOMftDh DE PREÇOS N° 00008/2023

MINUTA DO CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N" 00008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00095/2023

CONTRATO N°; /...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ
DO ROCHA E PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha -
Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27, neste ato
representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo, residente
e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n°
768.898.074-72, Carteira de Identidade n° 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado - - - " •••» ^NPJ n°

neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., -
_  _ - ..., CPF n" Carteira de Identidade n" ....,

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n" 00008/2023, processada nos
termos da Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada para prestar se^iços
na construção de Ginásio de Esportes no Caie, conforme Termo de Convênio n" 408/2022, firmado
com a SEECT/PB.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Tomada de Preços n° 00008/2023 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...)•

CLÁUSUIA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oriclal, para reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo.



o reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CIÁOSULA QDIHTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPM/Convênio n° 408/2022-SEECT/PB e Outros
Secretaria Municipal de Educação
27.812.0012.1345 - Construção de Ginásio de Esportes no CAIC
449051.99 - Outras Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93,
estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:

a - Inicio: 3 (três) dias;

b - Conclusão: 5 (cinco) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: 5 (cinco) meses, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

^ CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra
contratada;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade da
obra, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
1. A CONTRATADA se compromete a:
1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
1.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;

1.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
1.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

1.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
1.6. Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
1.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
2. De natureza trabalhista:

2.1. Arcar, na qualidade de empregadora, com todas as obrigações legais em relação ao pessoal
por ela utilizado na prestação dos Serviços, tais como salários, contribuição previdenciária,
FGTS, encargos trabalhistas, seguro de vida e acidentes de trabalho e outros quaisquer,
eximindo a Contratante de toda e qualquer responsabilidade;
2.2 Executar os Serviços utilizando-se de empregados devidamente registrados, qualificados e
treinados, em boas condições de saúde e capazes, fisica e mentalmente;
2.3 Garantir, para todos os efeitos legais e contratuais, que não há qualquer vinculo
empregaticio entre a Contratante e o pessoal da Contratada alocado na prestação dos Serviços;
2.4 Defender e manter a Contratante incólume de todo processo e/ou ação judicial ou
administrativa, reivindicações de seus empregados, reclamações trabalhistas em geral e
demandas de terceiros (inclusive e especialmente relativas a lesões pessoais, morte, perda
patrimonial, perdas e danos em geral, multas, honorários advocaticios e custas processuais)
decorrentes, direta ou indiretamente:
2.4.1 da relação de emprego por ela mantida, sendo neste particular, em quaisquer
circunstâncias, considerada como única e exclusiva empregadora, ou



FIs.

2.4.2 ação, omissão, culpa ou dolo da Contratada, de seus empregados, prepostos
subcontratadas, responsabilizando-se, em ambos os casos, pelo ressarcimento, de\^damente
atualizado, de eventuais condenações e quaisquer despesas que vierem a ser imputadas à
Contratante, administrativa ou judicialmente, a que titulo for, decorrentes do Contrato;
2.5 Se a Contratante for autuada, notificada, citada, intimada ou condenada em razão do não

cumprimento, em época própria, de qualquer obrigação atribuível à Contratada, seja de natureza
fiscal, trabalhista, previdenciária, ambiental ou de qualquer outra espécie, assistir-lhe-á o
direito de reter, a partir do recebimento da autuação, notificação, citação ou da intimação a
quantia referente à contingência calculada de acordo com os parâmetros estabelecidos pela
Contratante. Este valor será restituido à Contratada nos casos em que a mesma satisfizer a
respectiva obrigação ou a Contratante for excluída do pólo passivo, mediante decisão
irrecorrlvel.

2.6 Adotar identificação especial para o seu pessoal, de acordo com as normas fixadas pela
Contratante;

2.7 Controlar a freqüência de seus empregados através de cartão ou folha de ponto;
2.8 Fornecer transporte, alimentação, seguro de vida em grupo e assistência médica para o seu
pessoal, quando for o caso;

2.9 Fornecer cópia da ficha de registro dos empregados e ASO (Atestado de Saúde Ccupacional);
2.10 Apresentar a relação nominal de seus empregados designados para a execução dos Serviços,
que deverá ser atualizada mensalmente para refletir as admissões, férias, licenças e demais
ocorrências no período;
2.11 Permitir que a Contratante possa, a qualquer tempo, auditar os documentos trabalhistas do
seu pessoal ou dos terceiros, sob sua responsabilidade, alocados aos Serviços.
3 - Relativas à Segurança do Trabalho:
3.1 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as Normas de Segurança do Trabalho, as
disciplinas e os regulamentos em vigor na Contratante, no que couberem à Contratada;
3.2 Responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho
pertinente as suas atividades e suas respectivas alterações, bem como das instruções emitidas
pela Contratante, providenciando às suas custas seguro de acidente de trabalho para todos seus
empregados a serviço deste Contrato. A Contratante estará, portanto, isenta de qualquer
responsabilidade em relação a acidentes ou doenças profissionais resultantes dos Serviços
contratados, salvo se, comprovadamente, por omissão ou ação, venha a dar causa;
3.3 Fornecer Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção
para Riscos Ambientais (PPRA) e o Plano de Segurança com termo de responsabilidade e
levantamento de riscos (APR - Análise Preliminar de Risco) e LAI (Levantamento de Aspectos e
Impactos Ambientais), se aplicável;
3.4 Participar das reuniões e Momento de Segurança da Contratante, quando solicitada;
3.5 Providenciar e informar à Contratante o(s) hospital(is) credenciado(s) para o atendimento
de seus empregados, em caso de acidente de trabalho;
3.6 Manter os seus empregados uniformizados, estampando o nome ou logotipo da Contratada, e
munidos dos EPI (Equipamentos de Proteção Individual) necessários à função desempenhada,
conforme determinado por legislação especifica;
3.7 Apresentar à Contratante a relação dos materiais, ferramentas e equipamentos de sua
propriedade empregados na realização dos Serviços;
3.8 Providenciar treinamento para seus empregados, com cursos de orientação sobre os Serviços,

^  segurança e outros;
^ 3.9 Responsabilizar-se pela correta utilização, guarda e conservação dos materiais e

equipamentos, utensílios, máquinas e instalações porventura cedidos pela Contratante, bem como
ressarcir eventuais extravies ou danos, após apuração de responsabilidade;
3.10 Organizar os Serviços de forma a não causar embaraços às atividades desenvolvidas pela
Contratante e/ou terceiros na área dos Serviços, não podendo tais interferências justificar
eventuais atrasos na execução, salvo fatos imprevisíveis de definição exclusiva da
Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO;
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, ás seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do



a
objeto ora contratado, até o limite de 10%; c - multa de 10% (dez por cento) sobre
contratado pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02
(dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente,
qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (ura por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CC»1PEMSAÇÃ0 FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX 100) ^ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB, ... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
CC»dISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AHEXO VIII - TOMADA DE PREÇOS N" 00008/2023

TOMADA DE PREÇOS 00008/2023
Processo Administrativo n" 00095/2023
À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB

PROJETO DE ENGENHARIA

E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA / SERVIÇO: CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES

LOCAL: RUA AMÉRICO HERMENEGILDO

^ MUNICÍPIO: CATOLÉ DO ROCHA - PB

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

FEVEREIRO DE 2023 PcdioSomdwS.
Eogenhdio

CREA/PB; 161(|^32-5
Página 1 dc 2



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

MEMORIAL DESCRITIVO

O presente memorial trata da Construção de Ginásio de Esportes, localizada na Rua Américo
Hermenegildo, Município de Catolé do Rocha/PB.

ASPECTOS CONSTRUTIVOS:

Preliminarmente será feita a parte da locação da obra, após isso será feita a parte de movimento de
terra para que seja recebido a parte de infraestrutura e superestruturas, após isso será feita a parte de
elevação alvenarias e cobogós, as mesmas devem estar em esquadro sem imperfeições, depois será feita
a parte de esquadrias, após isso será feita a parte da coberta do ̂ násio com a sua drenagem pluvial, será

^ feita a parte de revestimento e pavimentação. Após isso será feita a parte da pintura. Serão feitas as
arquibancadas do ginásio conforme o projeto arquitetônico anexo, por fim será feita a parte de combate a
incêndio e pânico.

SERVIÇOS FINAIS:

-A obra será entregue perfeitamente limpa com todas as instalações, equipamentos e esquadrias em
perfeito funcionamento e será considerada concluída após a vistoria e emissão do Termo de Recebimento de
Obra pela fiscalização.

PedioSoiuadMS.

EnguburoCn
CREA/PB:ifi]6a^^5

Catolé do Rocha - PB, 10 de fevereiro de 2023
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PROTOCOLO

N.° do Projeto:

Livro: Folha:_

Data: / /

REANALISE

Retomo □
Recarimbo □

Data: / /

Número: /

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

DIRETORIA DE ATIVIDADES TÉCNICAS

DAT/1 - SEÇÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS

FORMULÁRIO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO
PROJETO TÉCNICO

MEMORIAL DESCRITIVO

L0Ã EÍDIFieÁÊA©

Obra:
CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES
Endereço:

1 RUA AMÉRICO HERMENEGILDO - BAIRRO SÃO FRANCISCO 1
Bairro: Município: CATOLÉ DO
ZONA RURAL ROCHA
Proprietário:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
Projetista:
PEDRO SOUZA DOS SANTOS LEITÃO NUNES
CREA/CAU n": ART/RRTn":
161604632-5

fieàoSouadosS.LeH
ff



d ;1E^®*È|;TR0Ty.RAlS^ ' '
Estmtura portanfe (concreto, aço, estrutura metálica existente): i
CONCRETO ARMADO (VIGAS E PILARES)
Estrutura de sustentação da cobertura (AÇO):
ESTRUTURA METÁLICA APOIADA NOS PILARES

X
Projeto de Segurança contra Incêndio

Projeto Técnico para Instalação e Ocupação Temporária (PTIOT)

Projeto Técnico para Ocupação Temporária em Edificação Permanente
(PTOTEP)

Z-

Conforme NT n° 004/214 e NBRs da ABNT

Natureza da Ocupação: LOCAL DE REUNlAO
DE PÚBLICO (DIVISÃO F-3; DESCRIÇÃO:
CENTRO ESPORTIVO E DE EXIBIÇÃO COM
MÉDIA CARGA DE INCÊNDIO)

Área construída (m'):
576,00.

Área do terreno (m®):
1.000,00

Altura / n® de pavimentes (m): 6,00 ml
01 pavimento

Risco (MJ/m'): MÉDIO,
COM CARGA DE

INCÊNDIO DE 300 A
1200 MJ/m"

Marcar com um 'X" o sistema preventivo previsto na edificação

í
Acesso de Viatura na Edificação X Extintores de Incêndio

X Segurança Estrutural contra
Incêndio e Pânico

X Brigada de Incêndio

Compartimenta^o Horizontal X Iluminação de
Emergência

Compartimentação Vertical Detecção de Incêndio

X Controle de Materiais de

Acabamento

X Alarme de Incêndio

X Saídas de Emergência X Sinalização de
Emergência

X Plano de Intervenção de
Incêndio

Hidrantes

Mangotinhbs Chuveiros

Automáticos

Hidrantes Urbanos

t/tqrcarcom um x a existência de riscos especiais na edificação

B ■Ri|jéò§,€.sEEèiÃ:iè . ■■ ; ■ ' ' ' ■■ ^
Armazenamento de líquidos inflamáveis Fogos de artificio
Gás Liqüefeito de Petróleo Vaso sob pressão (caldeira)
Armazenamento de produtos perigosos Outros (espedficar)

Redro Sooza dos S.
Eogenfaeiio

eREA/P8:lSl



Largura interna da via: 9 metros

Altura e largura da entrada principal: o acesso ao ginásio se dará por via aberta,
sem impedimentos à passagem de veículos de emergência. Para acessar a
quadra o portão possui altura e largura de 2.10x2,40m.

Distâncias entre edificações isoladas: 22,Om (para residências com risco baixo,
com carga abaixo de 300 MJ/m')

19 —

Quantidade: 12

Localização: VER ABAIXO

fei: .0 .;í2í», ;

LOCALIZAÇÃO CODIGO QUANTIDADE
i  APLICAÇÃO

Quadra, próximo a
saída de acesso.

23

01

Usados para

identificação dos

extintores.

Quadra, parede dos
fundos do ginásio.

23

01

Usados para

Identificação dos

Extintores.

Em frente as saídas

principais.

17a

Usados Indicação
Ide Salda de02 pmergência.

Parede frontal do

ginásio

17b

02

Usados para

identificação das

rotas de fuga

(saídas de

{emergência)

Parede lateral direita

do ginásio. 17b 02

jUsados para
Identificação das

rotas de fiiga

[saídas de

emereêncial

Parede lateral esquerda
do ginásio. 17b 02

jUsados para
identificação das

rotas de fuga

(saldas de

emergência)

Parede dos fundos do

ginásio. ,7.

!
1

02

jusados para
identificação das

{rotas de fuga
{(saídas de
{emergência) '

*>eèoSoiiXidosS.

Eogenheiio
''m /PB: 161



DESCRIÇÃO DAS SINALIZAÇÕES

Quantidade
Símbolo /

Código
Significado Forma e cor Aplicação

02
Salda de

emergência

Símbolo: retangular
Fundo: verde

Mensagem "Salda":

fotoluminescente,

com altura de letra

sempre ?! 50 mm

Indicação de
Salda de

Emergência,
utilizada como

complementação
do pictograma
fotoluminescente

(seta ou

imagem, ou
ambos)

1 SAÍDA 1
COD. 17

(ou 812)

08

COD. 17

(OU 813)

Salda de

emergência

Símbolo: retangular

Fundo: verde

Mensagem 'Saída*
e pictograma e/ou
seta direciona!:

fotoluminescente,

com altura de letra

sempre ■? 50 mm

Indicação de
Salda de
Emergência,
utilizada como
complementação
do pictograma
fotoluminescente

(seta ou
imagem, ou

ambos)

02

COD. 23

(ou E05)

Extintor de

Incêndio

Sfmtx>io: quadrado
Fundo: vermelho

Pictograma;
fotoluminescente

Indicação de
localização dos
extintores de
incêndio

1 Pavimento Térreo
Quantidade Material/Equipamento

08 PLACA DE SINAUZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO,
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, ♦20 X 40* CM, EM PVC 2 MM ANTI-
CHAMAS (SENDO 10 COD. 17 (b), CONFORME INDICADO EM PROJETO)

02 PLACA DE SINAUZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO,
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *20 X 40* CM, EM PVC 2 MM ANTI-
CHAMAS (SENDO 03 COD. 17 (a), CONFORME INDICADO EM PROJETO)

02 PLACA DE SINAUZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO,
FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *35 X 35* CM, EM PVC 2 MM ANTI-CHAMAS
(SENDO TODAS COD. 23, CONFORME INDICADO EM PROJETO)

DIMENSÃO DAS INDICAÇÕES DE SAÍDA (Conforme Tabela A-1 da NT CSAÍPS n" 006/2013)

Sinal Forma Cota (em Distância máxima de

>>eéroSoaiadosS.
Engnbeiro

CREA/PB:161



Orientação,

salvamento e

equipamentos

Orientação,

salvamento e

equipamentos

geométrica

i"
' >1

mm)

H

(L=2.0H)

visibilidade

20 metros (L = 447 mm)

20 metros (H = 158mm / L
316 mm, respectivamente)

Altura do ponto de luz
em relação ao piso (m)

intensidade máxima do ponto
de luz (cd)

Iluminação ao nível do piso
cd/m'

2,50 100 25

Tipo de luminária

Bloco autônomo para
aclaramento modelo BLF-

11/2T-NE. contendo 02

lâmpadas fluorescentes

Tipo de lâmpada Fluorescente

Potência em Watts 9,00 (cada lâmpada)

Fluxo luminoso (Lumens) 1100 (das duas lâmpadas)

Ângulo de dispersão 45°

Vida útil do elemento

gerador de luz

Bateria com vida útil de

aproximadamente 4 anos
(autonomia de 2 horas

ligada)

1 Pavimento Térreo 1
Quantidade Material/Equipamento

10 Corpo em policartionato e Frontal em Acrílico Martelado ou Acrílico
Leitoso (Pode vir com opcional suporte em Simples Face com formato em
"L".)

Quantidade Material/Equipamento

xxxxx xxxxxx

Tipos Instalação Especificações

XXXXXX XXXXXX XXXXXX
iVrlrAftntaHMS

CREA/PB:161^



Pavimento x

Quantidade Material/Equipamento

xxxx xxxxx

xxxx xxxxx

[W:i>gpírG>RES' BE^iíNgg^E)!'© V r; .' \ 2]
Risco da edificação: B1 - MÉDIO (Carga de Incêndio de 300 a 1200 MJ/m')

Tipo de extintores: de Agua Pressurlzada 10 L. Classe A e Pó Qufmico Seco 6 Kg
(PQS) Classes B e C
Capacidade extintora: Para o de água - 2 A e para do de PQS - 20 B:C

Tipo Sirenes Acionadores Especificações

AMC 420 Bitonai Quebra-vídro xxxxxxxx

mmmm

Pavimento x

Quantidade Material/Equipamento

02 Acíonador manual convencional AMC 420 do tipo quebra-vidro

m:EXirNT(D:R'È'S''P'©.R PA^^^K^ENT:©- ©'iy':SET©,R ]

1 Pavimento Térreo
Quantidade MateríaiyEquipamento

02 De Agua Pressurizada 10 L Classe A: fabricados em aço carbono, com
pintura vennelha aplicada, interna e externamente, por processo
eletrostático e rotulação por processo de serigrafia, com capacidade
extintora 2-A

02 De Pó químico seco 6,00 Kg (PQS) Classes B e C: fabricado em aço
carbono, com pintura vermelha aplicada por processo eletrostático e
rotulação por processo de serigrafia, com capacidade extintora 20-B:C.

Ocupação:

Altura:

Características construtivas:

Concentração de Público, de médio porte (Centro esportivo
de exibição).
2,10 m

Descrição do pavimento:

Térreo: Área construída de 576, OOm', Todo a área do ginásio, j
tem cobertura de teiha em metálica, apoiada em estrutura

metálica. laWátv lesVcdioSeujadoíS.Uit»
-£pynhMPX£r



Área do maior pavimento: 576.00m' \

Número de saídas:

A edificação dispõe de 02 (três) erttradas/saída de acesso /
principal, portanto, foi dimensionada de acardo com a norma

vigente NT012 CBMPB, além dessas, todas as circulações

internas da edificação atendem a norma de acessibilidade

vigente, NBR 9050:2015.

Número e tipos de escada: N/tem

Portas corta-fogo: N/tem

Dimensões das saídas:
02 de 2,00 x 2,10 m, sendo uma na techada frontal e outra

na fachada lateral esquerda.

Quantidade: XX

Diâmetro de expedição (mm): xxxxxxxxxx

Tipo de registro: xxxxx

Diâmetro (mm): xxxxxx

Material: xxxxxx

Tipo: xxxxxxxxxxx

Pressão máxima (Kgf/cm*): xxxxxxxxxx

Diâmetro nominal (mm):
xxxxxxxxx

Comprimento dos lances (m):
xxxxxxxxxxxxx

Tipo: XXXXXXXXXXX

Diâmetro nominal (mm):
xxxxxxx

-- .

Tipo de material: xxxxxxx

Localização: xxxxx

Volume (m*): xxxxxx

Volume total do reservatório (m'):
xxxxxxxxxxxx

Altura sobre o hidrante mais desfavorável (m): xxxxxxx

£
Tipo: XXXX Pedro Sooa dos S. Leltic^pe

Eatienbdio(
CR£AyP6:lSU J2-5



Vazão (L/min); XXXX '

Pressão (mca); xxxx

Tipo: XXXX

Vazão (L/min): xxxx

Pressão (mca): xxxx

Tipo: xxxx

Vazão (L/min): xxxx

Pressão (mca): xxxx

Vazão (L/mIn): xxxxxxxx

Pressão (mca): xxxxxxxx

pBp^^.lÜBljLAÇyí
Diâmetro (mm): xxxx

Material: xxxx

^IFMÍMBS^$:W-in'g1nd.iò- " ■" ■ ■"■■

Pavimento Térreo

Quantidade Material/Equipamento
XXXX xxxxxxxxxxxxxx

1 Casa de Bombas
Quantidade Material/Equipamento

XXXX XXXX

Risco: XXXX

Tipo de sistema: xxxx

Material: xxxx

Número de chuveiros: xxxx

p6Í2.reserva TÈiSNrCA f E -|N€,|N(pl©;,(F ■  " ■ ' ■ /.J
Tipo de material: xxxx

Localização: xxxx

Volume (m®): xxxx

Volume total do reservatório (m®): xxxx

Altura sobre o hidrante mais desfavorável (m): xxxx

"ItiivSoeifcioe^rl
Eogtidwíro
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rs

Tipo: XXXX \

Vazão (L/min): xxxx

Pressão (mca): XXXX

Tipo: XXXX

Vazão (Umin): XXXX

Pressão (mca): XXXX

Tipo: XXXX

Vazão (Umin): XXXX

Pressão (mca): XXXX

m
'■-If.!'. .IJ-S!' WiV f ■ '! J.'- '1 ■■ri ■■ . ■\1'' i?7™'ll=''T77rirT,':7'¥rr~l77irTTTrT?»fe*rc:n:r '■'TTT"

.4;.C&1!üVéI,I^0"S^;p:©R''P#-V1MíN;T ;:
1 Pavimento x |

Quantidade Material/Equipamento
XXXX XXXX

XXXX XXXX

1 Casa de Bombas |
Quantidade Material/Equipamento

XXXX XXXX

Vazão (L/min): XXXX

Características: XXXX

Quantidade

xxxx

Material/Equipamento
XXXX

iü ■giBSISlÈM^ ■■ ■: ■" ■' V ■

Natural Não natural

XXXXX

Nível de
Proteção

Altura em
relação ao

solo

Ângulo de
Proteção

(a)
(suspiros)

Altura do Captor-
Método Frankiin

XXX XXX XXX XXXXX

FW^'§§BS1S;TEM7V DifBiCípS; ■ ' j
Natural Não natural

1

BeàoSoadMS.
BngpAêno
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XXXX
Nivel de Proteção

Espaçamento

Médio

Seção do material
condutor

XXXX xxxxx xxxxxx

Natural Não natural

X
Nível de Proteção Seção do material condutor

XXXX XXXXX

Quantidade

XXXX

XXXX

Material/Equipamento

XXXX

XXXX

[21 B[^i|Ap;fii;DE'[ir^|N.(i))^i;''::'V
Grau de risco; Médio

Quantidade de Brígadistas: Todos

Nivei de Treinamento: Básico

Pavimento x

Quantidade Material/Equipamento

1 Casa de Bombas |
Quantidade 1 Material/Equipamento ^ |

1  . 1lí. ̂  1
'UUWMWMIMI»;

EogeiM
cmmii

toCvü

1604632-5

Pedro Souza dos Santos Leitão Nunes
Engenheiro Civil
CREA 161604632-5

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

CNPJ/CPF



ANEXO A

DIMENSIONAMENTO DAS SAÍDAS DE EMEGÊNCIA

O dimensionamento das saldas de emergência foi feito através da norma NBR ABNT 9077 e

NT010CBMPB.

Para o dimensionamento das saldas de emergência, se \az necessário determinar a largura
das saldas de acordo com o número de pessoas que por elas deve transitar e da capacidade da
unidade de passagem.

Os recintos para eventos desportivos devem ser setorízados em função de suas dimensões a
fim de evitar-se que, em uma situação de emergência, o movimento dos ocupantes venha a saturar
determinadas rotas de fuga, liem como possibilitar às equipes de segurança, socorro e salvamento,
condições para executarem suas respectivas ações nos diversos eventos.

De acordo com a tabela 1 em anexo na norma NBR ABNT 9077 a obra possui classificação:

F-l
Local ocdo há objeto de valor Museus, centro de doeumenios históricos,

ineatimâve! bibliotecas e assemelhados.

Igrejas, capelas, sinagogas, mesquitas, tes^los.

F-: Local religioso e val«io remiTwi"" «•mrnitnrÍB» nenofénos, salas de

fenerais e assemelhados.

Estádios, ginásios e piscinas com arquibancadas.

F.3 Ceslro esportivo e de exibição
rodeias, autódrcmos, sambódromos, arenas cm

geiaL pista de patmação e a?*fttr*rr»>A>t Todos com

arquibancadas.

F
Local de Raumlo

F-4
Estação e tenainal d«

passageiro

Estações rodoferroviinas. metrô, aeroportos,

heliponto, estações de transbordo em geral e

assemelhados.

Teatros em geraL cmenas, ópsas, auditórios de

F-S Aite cênica e audilóiio estádios de rádio e televisão, auditórios cm geral e

assemelhados.

Boates, clubes em geraL salões de baile, restaurantes

F^ Ch&es sociais e de Diversão dançantes, clubes sociais, bingo, bilhares, tiro ao

ah-o, boliche e assemelhados.

F-7 Construção provisória Circos e assemelhados

F-3 Local para refeição
Restaurantes, lanchonetes, bares, cafes, refeitórios,

cantinas e assemelhados.

F-9 Recreação pvbliea
Jardim zoológico, parques recreativos e

assemelhadov instalados em edificações

A partir da classificação, podemos obter os dados necessários para o dimensionamenti
saldas através da tabela 1, em anexo na ITT 012 CBMPB.

fledreSonadosS.
En^üieiro
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Tabela 1 - Dad<» para o dimengonamento das saídas de emergência

Lftnr^

A-1.A-2 Duas pessoas por dormit&iio (C)

A
A.3

Ouas pessias por donititóTlo e uma pessoa
por4 m*
de área de aJoiamento (D)

60 45 100

B - Uma r>es^ por 15m* de área (E) (6)

- Uma pessoa por Sm^e área (E) (J) (M)

0 ■'■ - Uma pessoa por 7m' de área (L) 100 75 100

tÉ ' ■
E-1 a E-4

Uma pessoa por 1,50 m' de área de sala de
aula(F)

E-S, E6
Uma pessoa por 1.50 m* de área de sala de
aula (F)

30 22 30

F-1,F-10 Uma pessoa por 3 m' de área

F  .

F.2. F-S. F^

F-3,F-6.F-7,F-

9
F-4

Uma pessoa por de área (E) (6) (N)

Duas pessoas por m^ de área (G) (1:0,5 m*)

Uma pessoa por 3 m* de área (E) (J) (F)

1(M) 75 100

y, G.„,:
6-1,0-2,6-3 Uma pessoa por 40 vagas de veiculo

100 60 100

6-4,6-5 Uma pessoa por 20 m' de área (E)

H-I.H-S Uma pessra por 7 m' de área (E) 60 45 100

H-2

Duas pessoas por dormltôrb (C) e uma
pessoa por 4
m' de área de aloiamento (E) 30 22 30

_  H

H.3

Uma pessoa e meta por leito uma pessoa
por7 m®
de área de ambulatório (H)

H.4.H-5 Uma pessoa por 7 m^ de área (F) 60 45 100

I- - '' - Uma pessoa por 10 m' de área
100 60 100

J . Uma pes»» por 30 m' de área(J)

L-1 Uma passca par 3 m' de área
100 60 100

t
L-2. L-3 Uma pessoa par 10 m* de área

M-1 + 100 75 100

M-3. M-S Uma pessoa por 10 m' de área 100 60 100

M-4 Uma pessoa por 4 m'de área 60 45 100

Área útil: 576,OOn^

Nas saidas horizontais (rampas, portas, corredores): 83 pessoas por minuto por metro (99
pessoas por minuto, para largura de 1,20 m). Aceita-se, para edificações existentes, o valor de 109
pessoas/minuto/metro.

Arquibancadas sem cadeiras ou poltronas: na proporção de 0,5 m linear de arquibancada por
pessoa.

Nos setores destinados ao público em pé, o cálculo se dá pela densidade (D) máxima
permitida, de 4 pessoas por m' da área útil destinada aos espectadores (Dmáx. = 4 pessoas/m');

Nas áreas usadas para eventos temporários tais como: gramado, campo de jogo, arena,
pista, quadra, praças e similares (quando usados para o público), o tempo de salda máximo será de 6
minutos.

A população foi calculada a partir do somatório dos comprimentos horizontais dos degraus da:
arquibancadas, conforme NT 010/2014 -CBMPB.

PeàoS(HizadosS.Leitâ9

Fnynitfim
CREA/PB: 16160 1-5



|Fb.6CÍí4í

C total -104,28 m => 104,28/0,50 - 209 pessoas (capacidade de público)

Portanto, podemos analisar se as aberturas das portas são capazes de suportar o fluxo de pessoas

evacuando, o qual deverá se proceder em 6 minutos.

L = P/(Fn)

1 = 209/(66*6)

L = 0,53 m

Logo, a largura total das portas (aprox. 6m), é capaz de suportar o fluxo de evacuação de pessoas.
Donde;

L = Largura necessária;
P = População;
F = Fluxo;

T = Tempo de saída.

i^edraSoazadssS.

Ecgoiheiio
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ANEXO B

OIMENSIONAMENTO DA BRIGADA DE INCÊNDIO

0

DMtto Descrição Exemplos
Qrau

da

risco

Poputação fixa por pavimento ou
compartJmento

Nível do

Irelnamerrio
(Anexo B)

Nivelda

Instalação
(NBR142n|Atã2 Até4 AtéB AléS

Até
10

Acima

do 10

F-1

Local omta

iâo^do
valor

inestimável

Museus, centro de
doeumantos
ruStOnCOS,

t^tiSotecase
assemeOiod»

Baixo 1 2 2 2 2 (nota 5) Básico Básico

hX&So 1 2 3 4 4 (nota 5)
Intermer^rio
(noa 13)

IntemisSáiio
(1^13)

Alto Toda 2 3 4 5 (nota 5)
Intermediário

(nixat3)
IntermadiáRO

(notais)

F.2

Local
rdigiosoe
viário

Centro

apottivo
eria

(rtclall)

Exação e
tennlnalds
passageiro

^lejas, capelas,
sin^ogas,
mesquitas,
templos,

cemitários,
crematórios.

necrotérios, salas
de funerais etc.

Baixo 1 2 2 2 2 (nota 5) Básico Básico

ll/tôdio t 2 3 4 4 (nota 5) Intermer^rio
(nota 13)

Intennediârio
(nota 13)

Alto Todos 2 3 4 5 (notaS) Intermetfiário
(notais)

Intermediário
(nota 13)

F-3

Blódios,^nástca
episctnascom
aniuibancadas.

Baixo t

Todoi

Toda

2

Toda

2

h

2

5

2 (nota 5) Básica

moeios,

academias ... .

airtódromos.
samiiódromose

arenas

(edieaçfes abo
pemmentes)

6 (nota 5)
IntermerSário

(nota 13)
Intermediário

(nota 13)

Toda To(bs 7 e (nota 5) Intermediário
(nota 13)

Intermediário
(notais)

P -Localdo ra oAInudo ocilbúp

F4

Estações
rodofemniãriase
marfUmas, portos,
metrô, aeroportos,
Iteliponto, estações
detranstmidoetc.

Baixo 1 2 2 2 2 (nota 5) Básico Básico

Médio Toda Toda
«

4 5 6 (nota 5) Intemmfiário
(nota 13)

Intermediário
(notais)

Alto Toda Toda Toda 7 8 (nota 5) Avançado Avançado

F-5

Artes

cânicase

auditório

Teairos em geral,
cinanas, óperas,

auditórtosde

edútSos da rádio e
laiev^,

audSórios em geral
etc

Baixo 1 2 ' 2 2 2 (nota 5} Básico

Médio t 2 3 4 4 (nota 5) btlermediário
(nota 13)

Intermet^rto
(nOaiS)

Alto Toda 2 3 4 5 (nota 5) Intermediátio
(notais)

Intermediário
(notais)

De acordo com a tabela A.1 da NBR 14276-BRIGADA DE INCÊNDIO REQUESITOS, para uma

população fixa de até 4 pessoas, todos os funcionários devem compor a brigada de incêndio.
Observando a nota 13 as plantas que não possuírem hidrantes em suas instalações podem optar pelo

nível de treinamento básico e nível da instalação para treinamento básico.

Mro&ottdosS.
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ANEXOC

DIMENSIONAMENTO DO SISTEMA DE CHUVEIROS AUTOMÁTICOS

Especificar detalhes consideráveis relacionados ao dimensionamento e características do sistema
dos chuveiros automáticos, incluindo pressurízação e acionamento de bombas de incêndio, caso
sejam necessárias, localização das válvulas de governo e alarme, condições do recalque, entre
outros.

I^SoBzadofiS.j

Eogenheirol
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ANEXO D

DIMENSIONAMENTO DO SPDA

AVALIAÇÃO DE RISCO DE EXPOSIÇÃO DA EDIFICAÇÃO (SEGUNDO NBR
5419/2001L

Obra; CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES

Local: Catolé do Rocha - PB

Avaliação do risco de exposição:

A probabilidade de uma estrutura ser atingida por um raio em um ano è o produto da
densidade de descalças atmosféricas para a tenra pela área de exposição equivalente da
estrutura.

A densidade de descargas atmosféricas para a terra {Ng) é o número de raios para a
terra por quilômetros quadrados por ano. O valor de (A/g) para uma dada região pode ser
estimado pela equa^o:

Ng = 0,04. Td"'® [por km'/ano]

onde Tdé o número de dias de trovoada por ano, obtido de mapas isoceráunicos, conforme
afigura 8.1.

NOTA - Número médio de dias de trovoada por ano.

Figura B.1>a) - Mapa da curvas isocerãunicas - Brasil

FedroSouxatteS.!

EagenheiroGv
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No caso do município em questão, Catolé do Rocha, o valor de Td será de 10 dias, logo
temos:

A/g = 0,04 X 10'^ = 0,71131 ralos/km^/ano

Área de exposição equivalente:

A área de exposição equivalente (Ae) é a área, em metros quadrados, do plano da
estrutura prolongada em todas as direções, de modo a levar em conta sua altura. Os limites
da área de exposição equivalente estão afastados do perímetro da estrutura por uma
distância correspondente à altura da estrutura no ponto considerado. Assim, para uma
estrutura retangular simples de comprimento L, la^ura W e altura H, a área de exposição
equivalente tem um comprimento L +2H e uma largura W + 2H, com quatro cantos
arredondados formados por segmentos de circulo de ralo H, em metros. Então, conforme a
figura B.2, resulta:

Ae = LW+2LH+2WH + Tr.H2 [m^

*ümitadotfr«a Ae

E«t fatura

Figura B.2 • 0«limitaçSo da ároa do exposição oqulvalonie (/le) • Estrutura vista do pbnta

Desse modo, temos que Ae = 34,80*21,55 + 2*34,80*6,00 + 2*21,55 *6,00+
3,1415*6,00» = 1539,23m»

A freqüência média anual previsível Nd de descargas atmosféricas sobre uma
estrutura é dada por.

Nd = Ng. Ae. 10"® [por ano]

Assim temos: Nd = 0.71131 x 1539,23x 10"® = 0,001095 ou 10,95 x 10^
descargas/ano

Freqüência admissível de danos:

Para a freqüência média anual admissível de danos Nc, valem os seguintes limites,
reconhecidos internacionalmente:

a) riscos maiores que 10'^ (isto é, 1 em 1 000) por ano são considerados inaceitáveis;

b) riscos menores que 10 ® (isto é, 1 em 100 000) por ano são, em geral, considerados
aceitáveis. . . , .

Pedro Souu dos S.

Engenheiro
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Avaliação geral de risco:

Depois de determinado o valor de Nd, que é o número provável de raios que
anualmente atingem uma estrutura, o passo seguinte é a aplicação dos fatores de
ponderação indicados nas tabelas B.1 a B.5. Multiplica-se o valor de Nd pelos fatores
pertinentes e compara-se o resultado com a freqüência admissível de danos Nc, conforme o
seguinte critério:

a) se Nd à 10"®. a estrutura requer um SPDA;

b) se 10"^ > A/d > 10 ®, a conveniência de um SPDA deve ser decidida por acordo entre
projetista e usuário;

c) se Ndá IO*®, a estrutura dispensa um SPDA.

A tabela B.6 mostra a classificação de diversos tipos de estruturas comuns e
especiais com o respectivo nível de proteção. A partir do valor ponderado de A/ e do nível de
proteção indicado para o tipo de estrutura, a figura B.3 permite determinar o fator de risco
resultante.

Os fatores de ponderação denotam a importância relativa do risco em cada caso. Na
tabela B.3, o termo "efeitos indiretos" refere-se não apenas aos danos materiais sobre a
estrutura, mas também à interrupção de serviços essenciais de qualquer natureza,
principalmente em hospitais.

O risco de vida é geralmente muito baixo, mas as descargas atmosféricas podem
causar pânico e incêndios.

Para estruturas destinadas a atividades múltiplas, deve ser aplicado o fator de
ponderação A correspondente ao caso mais severo.

Tabela B.1 • Fator A: Tipo de ocupaçfio da estrutura

Tipo do ocupação Fator A

Casas 0 outras estruturas do podo o<tuivalcnto 0,3

Casas e outras ostruíuras da porto oquivalenlo cem antctui oxtOTa" 0,7

Fabricas, cfídiuss o loboratirios 1.0

Edifícios do oscritArios. hotéis o apartamentos, o outci» edílictos rostdonciais nAo
induídos abaixo

1.2

Locais do afluência do público (por oxcmplo: igrejas. pavilhSos, toatros, museus,
osposiçfios, lojas do dopartomonto. correios, ostaçSas o aeroportos, ostédios do
osportos)

1.3

Escolas, haspaais. crochos o outras mstituiçacs, estruturas do múltiplas atividodos 1.7

Paro toouisilos paro mslaoçao do «nlcntf;, v« orto*o A.

Pieãio Souza dM S. Ui<'j|
Ea|eolttin>(
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Tabela B.2 • Fator B: Tipo de construção da estrutura

TipodeocupoçSo FatdrS

Estniturs do aço roveslida, csni cobertura nao-metélica " 02

Estrutura do concroto aimsdo. com cobertura nSo^ndálica 0.4

Estrutura do aço rovostida, ou do conaoto stmado, com ccbenura m^éSca 0.8

Estrutura do alvenaita cu concreto abnplos, cem «jualqua cobertura, excoto motélíca ou
do palha

1.0

Estrutura do madora. eu rovostida do madeira, cem rpralQuor cobertura, exceto matdlica
cu do palha

1.4

Estrutura do madeira, alvenaria ou concreto simplos. com cobertura inotaiica 1.7

Quchpier estrutura cem teto do palha 2.0

'' Estrubaos de motol atratcrSa ouo wm tonlrnuo ixo o nívU do v/o osiao «icluidas dosta tabeis. porque requerem
eponm um sutKrrtoma do alorromovito

Tabela BJ - Fator C: Conteúdo da estrutura e efeitos Indiretos das descargas atmosféricas

Conteúdo da ostruturo ou afoitos inditotcs Fator C

Residências comuns, oditlcias do oscrtOrios. fébricas a oficinas que nfio contenham
ebjotos do valer ou portieulannento suseotfvois a danos

0.3

Estruturas industriais o agrícolas contendo oi^otos parbculsnnento suscetíveis a danes'' 0.8

Subostsçfios do onorgis détnea. usinas do gés. centrais telofftnicas. estaçAos do rOdie 1.0

Indústrias osbotigieas. monumentos ordigos o primos hislúiicos. museus, galerias do
arto e outros estruturas com objetes de valor aspeòal

t.3

Escolas, hospitais, crochos o outros insbtuiçíos, locais da aSuúncia de ptibCco 1.7

'' trBMaçaodotflOYOiOíOumatonais wXnwOvesaincúrvliosoMsuatconsrirtiKooas

Tabela B.4 • FUor O: LocaUzaçSo da estrutura

LocaSzoçfio Fator D

Esbutura lofiivdti cm uma grando área contendo ostruturas ou árvoros da mesma
altura eu mais altas (por exemplo; cm grandos cidades ou om florestas)

0.4

Estrutura locaticada em uma área ccntertdo poucas ostruturas ou árvores de altura simãar 1.0

Estrutura eomplotammtto Isolada, cu quo ultrapassa, na mínimo, âras voaos o dturo do
ostruturas cu árvoros ptáximas

2.0

Tatiala B.5 • Fator E: Topografia da reglio

Topografia Fator E

Planicio 0.3

Elovaçfios moderadas, cdinas 1.0

Montanhas ontro 30O m o 900 m 1.3

Montanhas acima do SOO m 1.7

Pedro Sotua dos S. \jàx^%

Engenheiro!
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Tabela B.S • Exemplos de ctasslllcacio de estruturas

Ctasaifieaçfio da
ottnrturo

Tipo da ftstrutum Efeitos das descargas otmosfóricao NIvol do

protoçfta

Roftdáncias

Parfuraçio da isdaçáo da instaloçóas alétrieas.
(ncóndio. e*dános materiais

Danas nermolmonta limoados o cbjotos na ponto de
impacto ou rro caminho do raio

(li

Fosendas.
catabafocimentos

agropocuàit»

Risco direto do incóndro o tensões da passo
perigosas

Risco indiroto devido 6 interrupção de energia o risco
do vtda para onímais devido à perda do controlos
detróniecs. ventlaçáo. suprimento do olümcntaç&o •
outros

lU ou IV

Teatros, osectos. l^as do
dapartamentas, drrás
ospertbrao o igraias

Danos ás Instalações dótrtcas (per exemplo:
ihxmtnaçõo) o possíbáidada do pórtico

11
Estruturas eomurtft** Foiha do sistema de derma centro ifKórtdía.

causando atraso no socono

Bancos, companhtaado
seguro, companhias
comordois. o outros

Como otíma. além do ofdtos indirotes cem a parda
do comunCsçõos. falhas dos computadcros o parda
da dados

II

HospUai». casa do
repouso o pnsdos

Como para ascdas. ab^ do afoitos trtdiretos para
possoos em tratamento intensrvo o dTtcufdada do
resgato da pessoas tmetiBzados

II

Indústrias

Efdtos indlfatos conforme o conteúdo dos estruturas,
variando da danos paquanas o projufxos tnaeadóvois
o perda do produçõo

III

Musous. locais
arqueológicos

Perda do potrimónio oAurel cnsubstituivol II

Estruturas com dtco
confinado

Estações do
tdocomunicaçBo usir^as
dótricas

Indústrias

Intorrupçõa inacoitóvol do serviços públicos per
tarava ou longo período do tempo

Risco indireto para os tmodíaçOos dovido a
incóndios. a outros com risco do tncóndfo

1

Ettrvtufot ccm dsco
pora os arrodoroo

Refinarias, postes do
combustível, fábricas da
fogos, fábricas da
munlçAo

Risco da incórrdio o oxplosõo pora o trtstafocSo a
seus arradoros •

EatruSuraa com risco

para e meto

ombtonto

Indústrias químicas,
usinas nuclooros.
laboratórios bioquimiccs

Risco do incêndio o falhas do ̂wraçAo. com
consoqOóncfos perigosas pora o focsl o para o mofo
ombionto

1

r.TI («jupmwnbn do lacnCogui do intntnafOa) podom m* instoUidoí etn lodoa « 6poí d» arauturtn. «Klimvo atetanai
ccniu<& t msJKíKdw» a piotiitSa tmol codiu domK uanodcs ptto. iu«oi denso dosUB mtiubaoa. nto Uniatío. dwan *«»
liiiuiikA madidmIcoidonnnNBR M 10) do iiKxlao Mnuiri>»fM«i<mtn ii nWots ocodonwi

" Eteusuroí do tnodoun nivot III. tnlnduim nivol IV EstnduiiB conando produtos ouiieolas potoníioimonto comBosMwn» (pos do
or&oal «çaioft o oxftítafio iAoecnuàttoíScii com mco poro oiTocíon»

Resultados obtidos:

N = A/dx FatorA x FatorB x FatorC x FalorD x FatorE

Para a edificação em questão, de acordo as tabelas de B1 a B6, temos que:

Fator A = Tipo de ocupação da estrutura = 1,30 (locais de afluência de público);

Fator B = Tipo de construção da estrutura = 0,80 (estrutura de aço revestida, ou de concreto
armado, com cobertura metálica);

Fator C = Conteúdo da estrutura e efeitos indiretos das descargas atmosféricas = 1,70
(Locais de afluência de público);

Fator D = Localização da estrutura = 1,00 (Estrutura localizada em uma área contendo
poucas estruturas ou árvores de altura similar);

Fator E = Topografia da Região = 0,30 (Planície)

Logo, N = 10,95 x 10"* x 1,30 x 0,80 x 1,70 x 1,00 x 0.3 = 5,80 x 10"^ descargas/ano, ou
seja freqüência julgada aceitável devido o risco estar entre 10*^ e 10"^

GOVERNO

DA paraíba

Corpo de Bombeiros Militar da Parall>a • Diretoria de Atividades Tócnicas
Avenida TalMijaras, n*>. 1.060 - Centro - João Pessoa/PB
Fone: (83) 3214-5602 - EmaS: datcbmpb@smail.com .

«aroSouj»à)sS.Lei
Eaieabeiro
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CONSTRUÇÃO
DE GINÁSIO DE ESPORTES NO MUNICÍPIO DE

CATOLÉ DO ROCHA (PB)

Pedio SoQza Nunes

iCivíl
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

DESCRiCÃO DA OBRA

Projeto: Construção de Ginásio de Esportes - Catolé do Rocha (PB)

Proprietário: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Localização: Rua Américo Hermenegildo - Bairro São Francisco

Área construída: 576,00 m^

INFORMAÇÕES PRELIMINARES

A presente especificação tem por objetivo estabelecer critérios, definir tipos de materiais e

descrever de forma clara os serviços a serem executados, bem como estabelecer normas para

execução da obra de Construção de Ginásio de Esportes na Rua Américo Hermenegildo - Bairro

São Francisco, no município de Catolé do Rocha (PB).

A obra será executada de acordo com o estabelecido neste memorial, e nas quantidades

especificadas em planilha, salvo alterações realizadas pela PREFEITURA MUNICIPAL.

Projetos

Os projetos necessários para a execução do serviço são: arquitetônico, instalação elétrica,

instalação pluvial, sistema de prevenção e combate a incêndio e estrutural.

Todos os projetos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela Prefeitura

Municipal e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas com a fiscalização.

Fonte dos Preços Utilizados

Para o orçamento do Projeto foi utilizado as Composições de Preço do SINAPI Paraíba,

com data base de Outubro de 2022. Em alguns casos específicos, foi utilizado item do ORSE,

SICRO ou realizada a composição dos serviços.

BDI Utilizado

Conforme exposto anteriormente nos orçamentos e na composição de BDl exposto de

acordo com Acórdão 2622/2013-TCU-PLENÁRIO, BDI para Serviços 25,59%.

Pedio Soua ̂ ^®õNunes
Enge^^ Civil

CREA/£l»eQ4£32-5



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Execução dos Serviços

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré>cstabelecido no

contrato conforme a data da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições

contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo

após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes

dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros,

decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos

recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de

negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada

serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir

inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas,

pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda a segurança de

operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra.

Normas

São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas

as normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

Materiais

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas especificações

Pedro Soma dsf^Uiúfn Nunes
iCivil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a apresentação de

certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras dos

mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de suas

características e qualidades para emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeção.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas oficiais no

que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos materiais a serem

utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serão

fornecidos pela CONTRATADA.

Mão de Obra

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como

materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar,

adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na opinião

da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada ou seja desrespeitoso,

temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá, mediante solicitação por

escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA.

Assistência Técnica e Administrativa

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado se

obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e

administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos.

Despesas Indiretas e Encargos Sociais

Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-

ÉfflffRSlDB
iGvU
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de-obra, material, transporte, leis sociais, licenças, enfim muitas e taxas de quaisquer natureza

que incidam sobre a obra.

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-PB em até cinco (05) dias úteis a

partir da expedição da ordem de serviço pela Prefeitura Municipal devendo ser apresentadas a

Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-PB e Comprovante de Pagamento

da mesma.

Condições de Trabalho e S^rança da Obra

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de

equipamentos de "segurança" dos operários e sistemas de proteção das máquinas instaladas no

canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segurança luvas, máscaras, etc.,

quando necessários, como elementos de proteção dos operários. As máquinas deverão conter

dispositivos de proteção tais como; chaves apropriadas, disjuntores, fusíveis, etc.

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação "NR-18" da

Legislação, em vigor, condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil.

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;

^  b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade de
mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; e

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência,
relatando o fato.

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das

instalações da obra.

A CONTRATADA deverá manter livre o acesso aos equipamentos contra incêndios e os

registros de água situados no canteiro, a fim de poder combater eficientemente o fogo na

eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida a queima de qualquer espécie de

madeira ou de outro material inflamávei no local da obra.

PedioSoQza tNanes

iCivil
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No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante as 24

horas, um sistema eficiente de vigilância efetuado por número apropriado de homens idôneos,

devidamente habilitados e uniformizados, munidos de apitos, e eventualmente de armas, com

respectivo "porte" concedido pelas autoridades policiais.

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placas da Obra

Será colocada uma placa alusiva à obra com dimensões (3,00x2,00m), a placa deverá ser

em chapa de aço galvanizado fixada em linhas de madeira.

1.2 Locacâo convencional de obra

Ficará sob responsabilidade direta da Empreiteira a locação da obra, que deverá ser

executada com rigor técnico, observando-se atentamente o projeto arquitetônico e o de

implantação, quanto a níveis e cotas estabelecidas neles.

Além das plantas acima citadas, será relevante o atendimento ao projeto de fundações,

para execução do gabarito convencional, utilizando-se quadros com piquetes e tábuas niveladas,

fixadas para resistir à tensão dos Fios sem oscilação e sem movimento. A locação será por eixos

de pilares. Caso necessário, deve-se sempre utilizar aparelhos topográficos de maior precisão

para implantar os alinhamentos, as linhas normais e paralelas.

A ocorrência de erro na locação da obra implicará à Empreiteira a obrigação de proceder,

por sua conta e dentro dos prazos estipulados no contrato, as devidas modificações, demolições e

reposições que assim se fizerem necessárias, sob aprovação, ou não, do proprietário.

A Empreiteira deverá solicitar, junto ao proprietário, a demarcação do lote. Caso exista

alguma divergência entre o levantamento topográfico, urbanização e o projeto aprovado, ela

deverá comunicar o fato, por escrito, ao proprietário.

Qualquer omissão de informação que implique na não obtenção de licenciamentos, alvará.

Peáro Stnzaj^ S. Lehlo Nunes
iCMl
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habíte-se, ou em reparos e demolições para atendimento de exigências dos órgãos municipais,

serão de inteira responsabilidade da Empreiteira, que arcará com todos os custos pertinentes.

Após ser finalizada a locação, a Empreiteira procederá ao aferímento das dimensões,

alinhamentos, ângulos (esquadros) e de quaisquer outras indicações que constam no projeto

aprovado, de acordo com as reais condições encontradas no local da obra. Havendo relevantes

divergências entre as reais condições existentes no local da obra e os elementos do projeto

aprovado, os fatos ocorridos deverão ser comunicados, por escrito, à Fiscalização do contratante,

que responderá em tempo hábil quais providências deverão ser tomadas.

2. MOVIMENTO DE TERRA

Os trabalhos de escavação deverão ser executados com cuidados especiais, a fim de

resguardar as estruturas por ventura existentes no terreno, de possíveis danos causados por

carregamentos exagerados e (ou) assimétricos, ou pelo impacto gerado pelos equipamentos que

forem utilizados.

Todo movimento de terra será executado em função das cotas apontadas no projeto de

implantação, c com o mínimo dc incômodo para com a vizinhança (terrenos adjacentes).

Será executada escavação manual de valas, com dimensões mínimas conforme indicação

em projetos, prevista para os serviços de instalações e estrutura.

Os reaterros dessas valas serão executados com material escolhido e selecionado, colhido

da escavação manual, sem detritos e nem vegetais, adequadamente molhados c energicamente

compactados por meio mecânico, a fim de se evitar a posterior ocorrência de fendas, trincas ou

desníveis, em razão do recalque que poderá ocorrer nas camadas aterradas.

3.0 INFRAESTRUTURA

Inicialmente, toma-se importante estabelecer que, caso seja constatada no terreno da

, Civil
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construção existência de antigos aterros, será necessário de imediato realizar pesquisas

geotécnicas (sondagens) para determinar as características de suporte à ruptura desse tipo de solo,

inclusive cabendo à Construtora tomar todas as providências pertinentes à correção das

defíciências que forem detectadas, a fim de que se alcance o objetivo de assentar as fundações

num solo estabilizado e compatível com as cargas atuantes provindas da superestrutura.

Toda a área escavada deverá passar por um processo de regularização e compactação,

para assegurar o perfeito nivelamento da estrutura.

A frmdação prevista é superficial e do tipo direta (profundidade menor do que 2,00m),

executada em um sistema composto de embasamento com pedra argamassada e cintamento em

concreto armado, a fim de receber as paredes de alvenaria da edificação, e sapatas isoladas em

concreto armado, que terão por função principal transferir ao solo subjacente as cargas oriundas

da superestrutura, solo este que deverá ter boa capacidade de carga à ruptura, com valor

nominal mínimo de 2 Kgf/cm^ (0,2 MPa).

As cavas para fundações deverão ser executadas conforme o projeto elaborado, mas,

principalmente, de acordo com a natureza do terreno existente sobre a projeção da obra. Caso seja

necessário, deverão ser realizadas sondagens no referido terreno, a fim de se aferir sua resistência

á ruptura, que não poderá ser inferior a 0,2 MPa (ou 2 Kgf7cm^), por cargas atuantes da

superestrutura.

A fundação deverá obedecer, criteriosamente, todos os detalhes constantes no projeto

estrutural. Todas as seções estão indicadas em projeto e não deverá, nunca, ser executada com

dimensões inferiores aos informados. A alvenaria de embasamento com pedra argamassada terá

seção mínima conforme indicação cm projeto. Em caso de algum recalque no solo, o cintamento

ajudará a manter a elevação no mesmo nível, evitando o aparecimento de trincas na parede.

As sapatas isoladas serão em concreto armado com Fck mínimo de 25 MPa, nas

dimensões conforme projeto estrutural, assentadas sobre solo que tenha resistência à ruptura

acima de 0,2 MPa e lastro de concreto simples, concreto magro, com 5cm de espessura, nas quais

j
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também serão embutidos os "arranques" dos pilares, formando o "pescoço" de cada pilar, e que

serão preenchidos com concreto de resistência característica mínima de 25 MPa.

4.0 SUPERESTRUTURA

4.1 GENERALIDADES

Estas especificações abrangem toda a execução da estrutura de concreto armado da obra,

quanto ao fornecimento de materiais, manufatura, cura e proteção. Neste caso deverão ser

seguidas as normas, especificações e métodos brasileiros, principalmente, o atendimento à

NBR 6118/2014, no qual está fundamentado o projeto estrutural.

Rigorosamente serão observadas e obedecidas todas as particularidades do projeto

arquitetônico e estrutural, a fím de que haja perfeita concordância entre eles na execução dos

serviços.

Nenhum elemento estrutural, poderá ser executado sem a prévia e minuciosa verificação

da construtora, das perfeitas disposições, dimensões, ligações e escoramentos das formas e

armaduras correspondentes, bem como do exame da correia colocação da canalização

elétrica, águas pluviais e outras que eventualmente poderão ser embutidas na massa de concreto.

A execução de qualquer parte da estrutura, de acordo com o projeto estrutural fornecido,

implicará na integral responsabilidade da Construtora pela sua resistência e estabilidade.

Sempre que a Construtora tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos

estruturais, solicitará prova de carga para se avaliar a qualidade e resistência das peças.

4.2 MATERIAIS COMPONENTES

4.2.1 Aço para concreto armado

Todo o aço empregado será do tipo CA-SO e CA-60. As barras de aço utilizadas para as

Pedro Sooa li^Leiit'" ̂uneír
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annaduras das peças de concreto armado, bem como sua montagem, deverão atender às

prescrições das Normas Brasileiras que regem o assunto. De modo geral, as barras de aço deverão

apresentar suficiente homogeneidade quanto as suas características geométricas e mecânicas, e

não apresentar defeitos prejudiciais, tais como bolhas, fissuras, esfoliações e corrosão.

4.2.2 Agregados

4.2.2.1 Miúdo

Deverá ser utilizada areia natural de quartzo ou areia artifícial resultante da britagem de

rochas estáveis, com granulometria que se enquadre nas especificações da NBR 7211/2005 da

ABNT. Este material deverá estar isento de substâncias nocivas à sua utilização, como mica,

materiais friáveis, gravetos, matéria orgânica, torrões de argila e outras.

4.2.2.2 Graúdo

Deverão ser utilizadas pedras britadas n° 1 e n" 2, provenientes da britagem de rochas sãs,

totalmente puras de substâncias nocivas, como torrões de argila, material pulverulento, graveto e

outras. Sua composição granulométrica enquadrar-se-á rigorosamente no especificado da NBR

7211/2005.

4.23 Água

A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de materiais siltosos, sais,

álcalis, ácidos, óleos, orgânicos ou qualquer outra substância prejudicial à mistura. A princípio,

água potável poderá ser utilizada, porém sempre que se suspeitar de que a água local ou a

disponível possa conter substâncias prejudiciais, deverão ser providenciadas análises físico

químicas. Cabe ressaltar que água com limite de turbidez até 2.000 partes por milhão, poderá ser

utilizada. Se esse limite for ultrapassado, a água deverá ser previamente decantada.

4.2.4 Cimento

O cimento empregado no preparo do concreto deverá atender as especificações e os

'^5?558r3õ5^E83R?®êr'
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ensaios da ABNT. O Cimento Portiand Comum atenderá a NBR 5732/1991. O armazenamento

do cimento na obra será feito de modo a eliminar a possibilidade de qualquer dano total ou

parcial, ou ainda misturas de cimento de diversas procedências ou idades. O empilhamento de

sacos de cimento não deverá ultrapassar o montante de 10 sacos, para garantir a qualidade das

primeiras fileiras.

O prazo máximo para armazenamento em locais secos e ventilados será de 30 dias.

Vencido esse prazo, o cimento somente poderá ser usado com a aprovação da Fiscalização, que

poderá indicar as peças que receberão concreto com cimento além daquela idade. Para cada

partida de cimento será fornecido o certificado de origem correspondente. Não será permitido o

emprego de cimento com mais de uma marca ou procedência na mesma concretagem.

43 ARMAZENAMENTO

De um modo geral, os materiais deverão ser armazenados de forma a assegurar as

características exigidas para seu emprego e em locais que não interfiram com a circulação nos

canteiros.

43.1 Aços

Os aços deverão ser depositados em pátios cobertos, colocados sobre travessas de madeira

e classificados conforme tipo e bitola.

4.3.2 Agregados

Os agregados serão estocados conforme sua granulometria em locais limpos e drenados,

de modo que não sejam contaminados por ocasião das chuvas. A quantidade a ser estocada

deverá ser suficiente para garantir a continuidade dos serviços na obra.

433 Cimento

O armazenamento, após o recebimento na obra, far-se-á em depósitos isentos de umidade.

Pctíro Saiuàfija^ Nunes
eiiú CivÜ
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à prova d'água, adequadamente ventilados e providos de assoalho isolado do solo. Devem ser

atendidas as prescrições da NBR 5732/1991 sobre o assunto.

4.3.4 Madeiras

As madeiras serão armazenadas em locais abrigados, com suficiente espaçamento entre as

pilhas, para prevenção de incêndio. O material proveniente da desforma, quando não for mais
aproveitável, será retirado das áreas de trabalho, sendo proibida sua doação a terceiros.

4.4. FORMAS

4.4.1. Generalidades

A planta das formas será parte integrante do Projeto Estrutural, sendo que sua execução

deverá atender às prescrições constantes na NBR 6118/2014 e às demais normas pertinentes aos

materiais empregados (madeira e aço).

4.4.2. Materiais

Os materiais de execução das formas serão compatíveis com o acabamento desejado e

indicado no projeto. Partes da estrutura não visíveis poderão ser executadas com madeira serrada

bruta.

Para as partes aparentes, será exigido o uso de chapas compensadas (tipo madeirite),

madeira aparelhada, madeira em bruto revestida com chapa metálica, ou simplesmente outros

tipos de materiais, conforme a conveniência da execução, desde que sua utilização não prejudique

o acabamento final.

O reaproveitamento dos materiais usados nas formas será permitido desde que se realize

a conveniente limpeza e se verifique que eles estão isentos de deformações.

Mre Sana dos S.
EogenheíR
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4.4.3. Execução

As formas e seus escoramentos deverão ler suficiente resistência para que as deformações,

devido à ação das cargas atuantes e das variações de temperatura e umidade, sejam desprezíveis.

As formas serão construídas corretamente para reproduzir os contornos, as linhas e as dimensões

requeridas no projeto estrutural.

Garantir-sc-á a vedação das formas, de modo a não permitir fuga da nata de cimento. A

amarração e o espaçamento das formas deverão ser feitas através de tensor passando por tubo

plástico rígido de diâmetro conveniente e com espaçamento uniforme. Após a desforma e retirada

dos tubos, seus vazios serão vedados com grautc.

A ferragem será mantida afastada das formas por meio de pastilhas de concreto, ou

espaçadores próprios em material plástico injetado, porém não se admitirá uso de tacos de

madeira.

Os pregos serão usados de modo a não permanecerem encravados no concreto após a

desforma. No caso de alvenaria com tijolos de barro, poder-se-á utilizar a elevação destas, como

forma na execução de pilares e o respaldo das paredes como ílmdo de forma das vigas, desde que

as dimensões das peças estruturais sejam respeitadas e que as demais faces das peças sejam

fechadas com cuidados específicos de vedação, alinhamento, prumo e iravamento.

Na forma dos pilares deverão ser previstas Janelas (abertura) no local da emenda, para

limpeza da Junta concretada.

4.4.4. Escoramcnto

As formas deverão ser providas de escoramento e travamento, convenientemente

dimensionados e dispostos, de modo a evitar deformações, em obediência ao que prescreve a

NBR 6118/2014.

Pedro Souza dos S.Lei^:
Eofenheito
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4.4.5. Precauções anteriores ao lançamento do concreto

Antes do lançamento do concreto, serão conferidas as medidas e as posições das formas, a

fim de assegurar que a geometria da estrutura corresponda ao projeto, com tolerâncias previstas

na NBR 6118/2014.

As superfícies que ficarão em contato com o concreto serão limpas, livres de incrustações

de nata ou outros materiais estranhos. As formas absorventes serão convenientemente molhadas

até a saturação, fazendo-se furos para escoamento de água em excesso.

4.5. ARMADURAS

4.5.1. Generalidades

As armaduras serão constituídas por vergalhões de aço do tipo CA-50A e fios do tipo CA-

60, bitolas especificadas em projeto e deverão obedecer rigorosamente aos preceitos das normas e

especificações contidos na NBR 6118/2014. Para efeito de aceitação de cada lote de aço, a

Construtora providenciará a realização dos correspondentes ensaios de dobramento e tração,

através de laboratório idôneo, de acordo com as NBR ISO 6892/2002 e NBR 6153/1988 da

ABNT. Os lotes serão aceitos ou rejeitados de conformidade com os resultados dos ensaios

exigidos na NBR 7480/2007.

Para montagem das armaduras, será utilizado o arame recozido n° 18 em laçada dupla,

sendo permitida a solda apenas se atendidas condições previstas na NBR 6118/2014.

A Construtora deverá executar todas as armaduras de aço, incluindo estribos, fixadores,

arames, amarrações e barras de ancoragem, travas, emendas por superposição ou solda, e tudo o

mais que for necessário, para a perfeita execução desses serviços de acordo com as indicações do

projeto.

Para armaduras de espera, indicadas em projeto, utilizar revestimento polimérico inibidor

de corrosão para proteger suas extremidades, empregando-o da seguinte forma; como substrato.

MtoSoauiksS.
EDgenbeiio
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devendo as armaduras estar limpas e Isentas de ferrugem, óleo, graxa, nata de cimento e outras

substâncias incrustas, mediante lixamento ou jateamento de areia; como aplicador, garantida a

perfeita mistura ao aplicar o revestimento inibidor de corrosão com trincha de cerdas médias, até

atingir a espessura aproximada de 0,5mm. A segunda demão será feita em 2 ou 3 horas após a

primeira, ficando a espessura fmal de película para duas demSos estimada em Imm.

As armaduras serão de preferência revestidas em toda a superfície com o revestimento

inibidor de corrosão.

É recomendável que as superfícies de concreto adjacentes às armaduras tratadas com o

revestimento inibidor de corrosão, também sejam revestidas com o mesmo material, em duas

demãos, aplicadas a trincha.

Antes de aplicar a argamassa de reparo propriamente diui, aguardar no mínimo 24 horas.

4.5.2. Cobertura de concreto

Qualquer armadura, inclusive de distribuição, de montagem e estribos, terá cobertura de

concreto nunca menor que as espessuras prescritas na NBR 6118/2014.

Para garantia do recobrimento mínimo preconizado em projeto, serão confeccionadas

pastilhas de concreto com espessuras iguais à cobertura prevista. A resistência do concreto das

pastilhas deverá ser igual ou superior a do concreto das peças as quais serão incorporadas. As

pastilhas serão providas de arames para fixação nas armaduras.

4.5.3. Limpeza

As barras de aço deverão ser convenientemente limpas de qualquer substância prejudicial

à aderência, retirando-se as camadas eventualmente destacadas por oxidação.

De preferência, desde que viável, a limpeza da armadura será feita fora das respectivas

formas.

FBdxoSaaadMSri
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Quando feita em armaduras já montadas nas formas, será cuidadosamente executada, de

modo a garantir que os materiais provenientes dessa limpeza não permaneçam retidos nas

próprias formas.

4.5.4. Dobramcnto

O dobramento das barras, inclusive para ganchos, deverá ser feito com raios de curvatura

previstos no projeto, respeitados os mínimos estabelecidos na NBR 6118/2014.

As barras não poderão ser dobradas junto a emendas com solda.

ili

íf

4.5.5. Emendas

As emendas de barras da armadura deverão ser feitas de acordo com o previsto no projeto,

respeitando-se as prescrições contidas na NBR 61! 8/2014.

As que não forem previstas, só poderão ser localizadas e executadas conforme a

mencionada norma.

4.5.6. Fixadores e espaçadores

Para manter o posicionamento da armadura e durante as operações de montagem,

lançamento e adensamento do concreto, é permitido o uso de fixadores e espaçadores, desde que

fique garantido o recobrimento mínimo preconizado no projeto e que sejam totalmente

envolvidas pelo concreto, de modo a não provocarem manchas ou deterioração nas superfícies

externas.

4.5.7. Proteção

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço deverão estar

dispostas de modo a não acarretarem deslocamento nas armaduras.

As barras de espera deverão ser protegidas contra a oxidação através de pintura com nata

de cimento ou óleo solúvel e, na retomada da concretagem, serão limpas de modo a permitir uma

Engenbtíiot
CREA/PBtlSl^W



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

boa aderência.

4.6. PREPARO DO CONCRETO

4.6.1. Generalidades

O preparo do concreto será executado mediante equipamento apropriado e bem

dimensionado, em função das quantidades e prazos estabelecidos da obra.

O concreto empregado na execução das peças deverá satisfazer rigorosamente às

condições de resistência, durabilidade e impermeabilidade adequada as condições de exposição,

assim como obedecer, além destas especificações, as recomendações das normas vigentes da

ABNT.

4.6.2. Materiais

Será exigido o emprego de materiais com qualidade rigorosamente uniforme, sendo os

agregados de uma só procedência, a correta utilização dos agregados graúdos e miúdos, de

acordo com as dimensões das peças a serem concretadas, e fíxaçâo do fator água-cimento, tendo

em vista a resistência e a trabalhabilidade do concreto compatível com as dimensões e

acabamento das peças.

O cimento, a areia e a pedra a serem empregados no preparo do concreto aparente,

deverão ser sempre da mesma procedência, atestada pelas notas fiscais dos fornecedores e

comprovadas por inspeções visuais, antes do recebimento, complementadas pelos testes, quando

necessários.

No caso de uso de aditivos aceleradores de pega, plastifícantes, incorporadores de ar

impcrmeabiiizantes, esses serão prescritos pela Construtora em consonância com o projeto

estrutural. Vcdar-se-á o uso de aditivos que contenham cloreto de cálcio.

Pedro Sooza dos S.Leitl^
Engenheiro I
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4.63. Ensaios

Os ensaios para caracterização dos materiais e os testes para fixação dos traços, serão

realizados por laboratórios idôneos e os resultados apresentados para aprovação da Fiscalização,

antes do início de cada etapa do trabalho.

Todos os materiais recebidos na obra ou utilizados em usina serão previamente testados

para comprovação de sua adequação ao traço adotado.

Deverão ser preparados séries de corpos de prova de concreto a serem testados em

laboratórios de qualidade reconhecida. Cada série será representada por quatro corpos de prova

onde dois deles serão rompidos aos sete dias de moldagem e os demais com 28 dias.

Caso utilizado concreto usinado deverá se obter uma série de cada caminhão betoneira.

4.6.4. Dosagem

Todos os materiais componentes do concreto serão dosados ou proporcionados de

maneira a produzir uma mistura trabalhável em que as quantidades de cimento e água sejam

mínimas necessárias para obtenção de um concreto denso, resistente e durável.

Na dosagem cuidados especiais deverão ser tomados a fim de que a elevação da

temperatura seja a mínima possível.

4.7 MISTURA E AMASSAMENTO DO CONCRETO

O concreto preparado no canteiro de serviços deverá ser misturado em betoneiras, a fim

de possibilitar maior uniformidade e rapidez na mistura.

O amassamento mecânico em canteiro durará, sem interrupção, o tempo

necessário para permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos, inclusive

eventuais aditivos; a duração necessária aumentará com o volume de concreto amassado c será

tanto maior quanto mais seco for o concreto.

Pedro Souza dos S. LçS
Engenheiro I
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O tempo mínimo para o amassamento deverá atender à NBR 6118/2014, e a adição da

água será efetuada sob o controle rigoroso da Construtora.

4.8. TRANSPORTE DO CONCRETO

O concreto será transportado até as formas no menor intervalo de tempo possível.

Nesse sentido, os meios de transporte serão tais, que fique assegurado o mínimo de tempo

gasto no percurso e que se evite a segregação dos agregados ou uma variação na trabalhabilidade

da mistura. Para tanto, seguir-se-á o disposto na NBR 6118/2014.

4.9. LANÇAMENTO DO CONCRETO

O lançamento do concreto obedecerá ao plano prévio específico, não se tolerando

juntas de concretagem não previstas no referido plano. No caso de pilares, deve-se concretá-los

até o nível do fundo das vigas, antes de colocar as armações das respectivas lajes e vigas.

O lançamento do concreto nunca deverá ser feito a uma altura superior a 2,0 metros. A

utilização de tremonha (tubo com funil) é recomendável.

Toda concretagem deverá ter acompanhamento do engenheiro responsável da obra.

O início de cada operação de lançamento está condicionado à realização dos ensaios de

abatimento (SLUMP TEST), em cada betonada ou caminhão-betoneira. Para todo concreto

estrutural o SLUMP admitido estará compreendido entre S e 10, devendo obedecer o indicado no

projeto estrutural.

O concreto só será lançado depois que todo o trabalho de formas, instalação de peças

embutidas e preparação das superfícies estiverem inteiramente conclusos e aprovados.

Todas as superfícies e peças embutidas que tenham sido incrustadas com argamassa

proveniente de concretagem serão limpas antes que o concreto adjacente ou de envolvimento seja

Pedro Soou dos S. hàós

Esgeabeirol
CREA/FB: 161^2-5



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

lançado.

Especiais cuidados serão tomados na limpeza das formas com ar comprimido e

equipamentos manuais, especialmente em pontos baixos, onde poderá ser feito abertura de

filtros ou janelas nas formas, para remoção de sujeiras.

O concreto deverá ser depositado nas formas, tanto quanto possível e praticável,

diretamente em sua posição final e não deverá fluir de maneira a provocar sua segregação.

No caso de pilares, para evitar formação de vazios antes da sua concretagem, deve-se

colocar na forma (na base do pilar) uma argamassa de cimento e areia usando o mesmo fator água

e cimento do concreto, com 3 a 4 cm de altura.

O lançamento será contínuo e conduzido de forma a não haver interrupções superiores ao

tempo de pega do concreto.

Uma vez iniciada a concretagem de um lance, a operação deverá ser contínua e somente

terminada nas juntas preestabelecidas. Por outro lado, a operação de lançamento deverá ser tal que

o efeito de retração inicial do concreto seja mínimo possível.

Caso seja realmente necessária a interrupção de uma peça qualquer (viga, laje,

parede, etc.), a junta de concreto deverá ser executada onde forem menores os esforços de

cisalhamento.

Deverão ser tomadas precauções para garantir a resistência que poderá agir na superfície da

junta, com base em se deixar barras suplementares no concreto mais velho. Antes de reiniciar-se o

lançamento, deverá ser removida a nata e feita limpeza na superfície da junta.

Cada camada de concreto deverá ser consolidada até o máximo praticável em termos de

densidade e deverão ser evitados vazios ou ninhos, de tal maneira que o concreto seja

perfeitamente confinado junto às formas e peças embutidas.

Pedro Souza dosS.
Eogenheiro
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4.10 ADENSAME^TO DO CONCRETO

Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado com

equipamento adequado à sua trabalhabilidade. O adensamento será cuidadoso para que o concreto

preencha todos os vazios das formas.

Durante o adensamento tomar-se-ào as precauções necessárias para que não se

formem nichos ou haja segregação dos materiais; dever-se-á evitar a vibração da armadura para

que não se formem vazios ao seu redor, com prejuízo da aderência

O adensamento do concreto se fará por meio de equipamentos mecânicos através de

vibradores de imersão, de confíguração e dimensões adequadas às várias peças a serem

preenchidas, a critério da Fiscalização.

Sempre será observado, rigorosa e estritamente, o contido nas prescrições da norma NBR

6118/2014.

4.11 CURA DO CONCRETO

Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas, com o objetivo dc

impedir a perda da água destinada à hidratação do cimento.

Durante o período de endurecimento do concreto, suas superfícies deverão ser

protegidas contra chuvas, secagem, mudanças bruscas de temperatura, choques e vibrações que

possam produzir fissuras ou prejudicar a aderência com a armadura.

Para impedir a secagem prematura, as superfícies de concreto serão abundantemente

umedecidas com água, durante pelo menos 7 (sete) dias após o lançamento. Como alternativa,

poderá ser aplicado agente químico de cura, de modo que a superfície seja protegida

formação de uma película impermeável.

Mre Seus dos S. I
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Não poderão ser usados processos de cura que descolorem as superfícies expostas do

concreto ou que reduzam a aderência ou penetração das camadas de acabamento que vierem a ser

aplicadas.

Todo o concreto não protegido por formas e todo aquele já desformado, deverá ser curado

imediatamente após ele ter endurecido o suficiente para evitar danos nas suas superfícies.

O método de cura dependerá das condições no campo e do tipo de estrutura em que será

executada.

4.12 DESFORMA DA ESTRUTURA

As formas serão mantidas no local até que o concreto tenha adquirido resistência para

suportar com segurança seu peso próprio e as demais cargas atuantes, e as superfícies tenham

suficiente dureza para não sofrerem danos na ocasião da sua retirado.

A Construtora providenciará a retirada das formas, obedecendo à NBR 6118/2014, de

maneira e não prejudicar as peças executadas.

Os prazos mínimos para a retirada das formas deverão ser de 3 (três) dias para faces

laterais das vigas, 14 (quatorze) dias para faces inferiores, deixando-se pontaletes bem cunhados e

convenientemente espaçados, a fím de garantir estabilidade mecânica à estrutura.

4.13 REPAROS ESTRUTURAIS

No caso de falhas nas peças concretadas, serão providenciadas medidas corretivas,

compreendendo demolição, remoção do material demolido e recomposição com emprego de

materiais adequados.

As pequenas cavidades, falhas menores ou imperfeições que eventualmente resultarem em

superfícies defeituosas, obrigatoriamente serão reparadas, de modo a se obter as

características do concreto inicial. As rebarbas e saliências maiores que eventualmente

iroaeuadq^Xeitín Nunes
Engeob^ Civil
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ocorrerem serão eliminadas.

V

I

4.14 PILARES

Deverão ser executados de acordo com o projeto estrutural, respeitando suas

especificações, locação, dimensão e prumo, com resistência mínima à compressão de 25 MPa.

4.15 VIGAS

Também deverão ser executadas em obediência ao projeto estrutural, quanto a dimensões,

alinhamento, esquadro e prumo, bem como terão resistência mínima à compressão de 25 MPa.

4.16 VERGAS

Todos os vãos de portas levarão vergas pré moldadas de concreto armado com Fck = 20

MPa com dimensões de lOxIOcm.

4.17 TOLERÂNCIA NA EXECUÇÃO DA ESTRUTURA

Na construção da estrutura da obra não serão tolerados desvios dos alinhamentos, níveis e

dimensões fixadas nos desenhos que excedam aos limites indicados a seguir descritos; a)

dimensões de pilares, vigas e lajes: por falta 5 mm e por excesso 10 mm; b) dimensões das

fundações: por falta 10 mm e por excesso 30 mm.

4.18 ACEITAÇÃO DA ESTRUTURA

Satisfeitas as condições do projeto estrutural e destas especificações, a aceitação da

estrutura far-se-á mediante o contido nas prescrições da norma NBR 6118/2014.

5.0 ELEVAÇÃO

Todas as paredes internas e externas serão assentadas em 1/2 vez (em pé), conforme

Pedro Soua dos S.[
Engeobeiroí

CREA/PB: 1616A632-5
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projeto arquitetônico, executados com tijolos de barro cozido, de 8 furos, de boa

qualidade, bem cozidos, leves, duros, sonoros, com ranhuras nas faces e quebra máxima

de 3% (três por cento), coloração uniforme, sem manchas nem empenamentos, com taxa de

absorção de umidade máxima de 20% e taxa de compressão de 14 kg/cmS que atendam à EB

20, com dimensão mínima (0,09 x 0,19 x 039m),

^  A alvenaria deverá ser assentada com argamassa mista no traço de 1: 2; 8 (cal hidratada e
areia), revolvida em betoneira até obter-se mistura homogênea. A espessura desta argamassa

deverá ser de lOmm, não podendo ultrapassar 15 mm, e as espessuras das alvenarias deverão ser

aquelas constantes no projeto arquitetônico.

As superfícies de concreto que tiveram contato com alvenaria levarão previamente

chapisco de cimento c areia grossa no traço 1:3, e os tijolos deverão ser bem molhados antes da

sua colocação.

O assentamento dos tijolos será executado com juntas de amarração e as fiadas deverão ser

perfeitamente alinhadas e aprumadas. As juntas serão alisadas com ponta de colher.

As alvenarias apoiadas nas vigas baldrame serão executadas, no mínimo, 24 horas após

^  a impermeabilização desses elementos. Nesses serviços de impermeabilização deverão ser

tomados todos os cuidados para garantir que a alvenaria fíque estanque e, consequentemente,

evitar o aparecimento de umidade ascendente.

A alvenaria será impermeabilizada com aditivos nas primeiras três fíadas, com relação à

base da viga baldrame.

Elemento Vazado

Parte da alvenaria deverá ser preenchida por elemento vazado tipo cobogó de concreto,

tipo veneziana, com dimensões de 0,40 x 0,40 x 0,09m.

Pedro Sinua dos S,
Eiqieobeíro

CREA/PB: 161
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6.0 ESOUADRIAS

6.1 Portas de Ferro

Serão utilizadas portas em alumínio de abrir tipo veneziana com guamição, fixação com

parafusos.

7.0 COBERTURA

Será executada a cobertura, através de estrutura metálica para a coberta cm treliças, com

cobertura em telha de chapa ondulada em aço zincado, além de calhas em aço galvanizado e

tubulações e conexões em pvc com diâmetro de lOOmm para drenagem pluvial da cobertura do

ginásio.

8.0 IMPERMEABILIZAÇÃO

Todas as vigas baldrames deverão ser impermeabilizadas, com 2 demãos de tinta asfáltica

tipo Neutrol da Vedacit ou similar.

9.0 REVESTIMENTO DE PAREDES

Antes de iniciar os trabalhos de revestimento, deverá a Empreiteira adotar providências

para que todas as superfícies a revestir estejam firmes, retilíneas, niveladas c aprumadas.

Qualquer correção nesse sentido será feita antes da aplicação do revestimento, como também

fomecer e aplicá-lo em todas as superfícies onde especificado e (ou) indicado nos desenhos do

Projeto Arquitetônico.

Os revestimentos em geral serão sempre executados por profissionais com perícia

reconhecidamente comprovada e deverão apresentar paramentos perfeitamente desempenados,

aprumados, alinhados e nivelados, as arestas vivas e os planos de concordância perfeitamente

PcíroSõttnllíõê S.

Engenheiro
CR£A/PB!]£160itf32.5
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delineados. A preparação da mistura de argamassa para revestimento será sempre executada com

particular cuidado, especialmente quanto às superfícies das paredes que deverão estar bem

limpas, mediante emprego de vassoura de cerda, e abundantemente molhadas, antes do

início dos trabalhos.

Todas as instalações elétricas deverão ser executadas antes da aplicação do chapisco e

da argamassa de areia fina desempenada, evitando-se dessa forma retoques nos revestimentos

reccm-conclutdos.

Na finalização de todos os serviços de revestimento, remover-se-á toda a sujeira deixada

por eles, tanto no chão, nos vidros como em outros locais da intervenção.

9.1 Chapisco

Todas as faces visíveis das alvenarias deverão receber o chapisco. O mesmo será

preparado de forma mecânica em betoneira. O chapisco aplicado em vigas e pilares de concreto

terá traço de 1:3 (cimento e areia grossa), e serão aplicados manualmente com colher de pedreiro.

9.2 Massa Única

Ainda nas alvenarias, após recebimento do chapisco, deverá ser aplicada massa única para

i  recebimento de pintura. A argamassa terá traço 1:2:8 (cal e areia fina) e espessura de S a 20mm.

Também será preparada de forma mecânica.

10.0 PAVIMENTAÇÃO

Na área geral da quadra será aplicado lastro de concreto magro, aplicado em pisos, lajes

sobre solo ou radiers, espessura de 5 cm, após esse lastro de concreto será aplicado contra piso

com argamassa autonivelante, aplicado sobre laje, aderido, espessura 2cm, sendo executado

posteriormente como piso final da quadra, piso cm granilite, marmoríte ou granitina, agregado

cor preto, cinza, palha ou branco, e= mm. ^tdrt Sotta dOí S. Leilíoj

EofeobáR)
CREA/n;16160^^S

•'25



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

11.0 PINTURA

As superfícies a pintar deverão estar secas, as quais serão cuidadosamente limpas,

retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam.

Todas as paredes internas/externas, exceto as faces "escondidas" do embasamento,

receberão aplicação de uma demão de selador acrílico, além de pintura látex acrílica em 02 (duas)

demãos.

Será executado pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 demãos, incluso

fundo preparador, para pintura do piso da quadra.

12 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

As instalações elétricas deverão satisfazer as prescrições gerais das normas técnicas e

demais locais com jurisdição sobre o assunto. A distribuição dos pontos elétricos deve obedecer

ao projeto específico. A rede interna será executada com fio de 2,Smm^ a 10,0mm^ de marcas

comerciais de boa qualidade, com isolante termoplástico, embutidos em eletrodutos flexíveis e

rígidos de PVC, embutidos nas paredes, até a altura do pé direito. Não será permitida a emenda

de fios no interior dos eletrodutos e os condutores só serão aplicados quando do término da rede

de eletrodutos e de todos os serviços de construção que possam danificá-los. A colocação dos

espelhos dos interruptores e tomadas só deve acontecer ao término da pintura.

Serão usadas para a parte da iluminação da quadra, refletores led com potência de

(ISOW), além da iluminação de emergência que também será utilizada na quadra. Sempre que

possível os acessórios serão da mesma linha de fabricação dos reatores e/ou lâmpadas.

As tomadas e interruptores também foram dispostos de forma a obedecer a norma ROC

N° SO, todas de embutir, instaladas em caixa de passagem de 4" x 2" e 4" x 4" em PVC.

O quadro de distribuição deverá seguir o padrão da concessionária. O quadro de

distribuição p/ até 12 circuitos deverá ser em chapa de aço galvanizado de embutir, e os

disjuntores serão termomagnéticos imipolares de 10 a SOA x 240V. ,

Eogeobeiio
CREA/Wtl61
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£

13 - INSTALAÇÃO DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

As instalações de combate a incêndio se resumirão a extintores, placas de orientação e

salvamento e identificação dos extintores. Deverão ser locadas de acordo com o projeto

especifíco, obedecendo à rota de fuga e dimensões.

14-EQUIPAMENTOS

Serão instalados conjuntos de trave de fútsal, com traves oficiais de 3,00 x 2,00m em tubo

de aço galvanizado 3" com requadro cm tubo de 1", pintura em primer com tinta esmalte sintético

e redes de polietileno de 4mm. Também estrutura completa para tabelas de basquete em tubo de

2", com tabela e cesta.

15-ARQUIBANCADAS

Para a construção de arquibancadas será executado aterro manual de valas com areia,

^  alvenaria de uma vez com blocos cerâmicos de dimensões 19x 19x 19 (espessura 19cm).

As arquibancadas terão uma estrutura de concreto com armadura de tela de aço e concreto

l5Mpa.

O revestimento das arquibancadas será de chapisco (traço 1:3), massa única traço 1:2:8 e

pintura com tinta látex acrílica.

16-SERVICQS FINAIS

Após o termino da obra, a mesma será entregue perfeitamente limpa e em total

funcionamento.

Pedra Soma dos S. 1
Eojenheirol
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em caso de divergência entre as informações existentes no projeto de arquitetura e

memorial descritivo com os presentes na planilha orçamentária, deverão prevalecer as

informações da planilha orçamentária.

Redro Soua dos S.
Eojcnhciro

CREA/PB:161

Catolé do Rocha (PB), IO de Fevereiro áé2023.
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE GINASIO DE ESPORTES
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES
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VER0A9
VCROA PnÉ4IOtI)AOA PAfVS POnTAS COU UAIO Ce 1.9 u oe VAO. AFjsaolo

ElflWÇto' '
ALVB4Wm KVBlACto K BÓCOS CSUlaCOS H««B03 NA HOÍSONTAL os maxts CU
(E(3>ESSURA • Cl« E «RQMWeSA OG ASGCNTAWatTO COM PDBVtRO ai BZrOMEDM. AF.IMnt

CcOoeo cttneròi C90 *vcoezisa8'. ftca: 40 ■ 40 4 9cm

ÜPfW/MffttM
IWTA EtI Aunúao K AGROt TIPO VBIEIMNA cem OUMOCCJlO. nXAÇXO CO» PARATUSOa ■
F0<«tBCaa9IT0 E INSTAlACXa AP.UOeta

COQBitA ,

eOTRUTVRA TltEUÇAOA ÕE CaeSnURA, TIPO ARCO. COM UOAÇÚêã 80UM0AS. mctusos POVn
UCrrAUOOS. CHAPAS UETAUCAS, UAO OB OBRA E TRANSPORTE COM CUNOASTE > FORNECetemo E
(NSTAIACAO. AP 010080 P
TOMAUENTÔ COU laUA 06 AÇOAUHAlNIO e • 02 UU. 001» ATâ 2 AeUAfi. OtCUJOO tÇAICaiTO.
APjorooi»

CAUtA EM CHAPA os ACO OALVAMZAOO NÚMERO 24. DSSMVOtVOySirO K ») eu. IMCUISO
TRANSPORTE VERI1CAI.APjBr/9ei9

CReWGBi PUMAL
1U» PVC.SâlS R. Acua PUÂMU OH100102 FÒRKSBOO e tMSTALAOÓ B» OOKOUTOlEEd VCmiCAia
OSACUASPUIVtAtS.AP 123014
xaxo BÔ Gfwn. PVC. cene R. AOUA PUIWI. ON100102 JUNTA ÉLASRCA. FORNSODO 6
OerAUOO EM RAm oa 0«AWINKMiafTOt. AP 122014
Tfi. PVO. GS« a AGUAPUMAI. CM 1» X100 MM. junta aAsnCA. FOfOtBCOO 6 MSTAIAOO 65
RAMAAoeeicAiaTMAAfafTaAP 1312014

tmpefmnttiBiCOo 5» sEeme t ̂  osBrvw cem 2 ocfflOe» 00 tiM «fhtca üpo Nn4rel 54 VBdin M eanao.
OKOcto «namosa tmaemieafaiUiMdo
ROVBBTEUEynO
CKAPISCO APUCADO eu ALVEKARIAS 8 eSTmmSUS ra C0KCR6T0 (NTERflAS. CÒM OOIKER 06
PEDREIRO. ARaAMAS9ATRACO12COUPRePAROEU6ETONE2RA400LAP.Q0r2014

MASSA úrcca PARA RECCBACEHTO 08 PMTURA. EM AROAISAOSA TRAÇ0120^ PREPARO ICECAniOO
COM B6T0NBRA 4001.. APUCAAA IAANUALUCNTE EU PACEO internas 08 PARSSO. eSPEDSUAA 08
aOMM. COM EXCCUCAOOSTAUSCAS. AP 0012014
PAVItt&miÇAD''
UUHRO os COHCRerO leACrà. AaXÁOO CM PÍ0O9L tAJSS OXIRe coio ou RMXERO. eSPBSURA
c&scu.APjnaoi9

CONTRAPISQ COM AROAUASSA AUTCHWBAMTE. APUCAOQ GMRE UUE. AOSeOO. ESPESSURA 201
AP 07i2021
PISO Qi ORANaiTE. UARMORITE OU ORANITMA. ACREOAOO COR PRETO. C1N2A. PALHA OI 6RAMCO.
e« *0* 104 ONdUSO 6XECUCA0)
pcamu" ■

APUCAÇto oe PWDO SEUOto ACidUCO EM PAÍ^MS. UMA omto. AFJ6«14

APUCAÇto MANUAL. OS PINTURA COM TOfTA lATEX ACRklCA EM PARECSa. OUAO rastoa APJOOOOI4

PWTURA 08 PISO COM TOfTA ACRbJCA. APUCAÇAO MANUAL 2 OEUtoa INCUUSO FUNDO
PREPARADOR AP.09Q031

imAiJ^^ÚES ELâriCCAS
QUACRO 08 BSIRSUlCto 08 CNEROIA EM CHAPA « AÇO OALVANOÀDa 06 Euaima COM
aARRAUarrO TIVASICO. PARA 12 OSLAMTORES O» lOOA . PORNEOIOITO 8 MSTALAÇXO.
AP 1O30BO
TomaAa tfspla. <19 cnOttar, para tao oàn, 2P* 7. ABNT. 10A

OtSJUKTOR afflKOPOLARTIPO KEUA. COmUENTE N09CMAL OS 10 ATS SOA- fOf9<6ClMarrO 6
instalacAo.ap íOTWO
0I3JUNT0R IttNQPOLAR TIPO fSUA. CQfQSNTE NOICNAL 08 M A1É SOA - POÍ«(EClMa<rO e
1K9TACAÇA0.AP lOQBiO
OCpoaSNo da praCtçSa osDtBi sa9t9 d9 toato DPS 60AA • 99v

Cte$unlorbipol0OR4OA ■Oapu^awmtfnytiffliwnmc^AC.SCMA.rrfSSMI »l4431fiLOiBmetawtímã»

CAKA 08 PASSAOeu, £M PVC.084-X r, PARA ElfiTROOinO PtEXIVGL CORRUOADO

Caítt da âkeaerts dô tOoto «Tsadp AlOn) daicjeOa tatcna SOiSOidõeni rmi«tl64litemime6íe cem sqpíMttâ
1,*» o tiffipadi csosato* RI
CABO os CCSRE PlEXiVEL isauao. U tOP. ANITOUtU UQfTSO V. PARA ÕRCUITOS TEfBIMAlS .
rCRNECIKafTOe OOTALACto. AP.Itan»

CABO DE OOBW PlEXlva. ISOtAOa 4 HW. ANTVCHAMA *90090 V. PÁRA CIRCUITOS TERMINAIS •
FORKECaCBflO E «STAtAÇto. AP.UOei t

CASO OE OráRE RSrfVEL «GOtAM. S tOP. ANnOiMM 49»TSa V. PARA estouros TEnCPMta •
FORKGCntSm) e COTAtACto. AP.ItSm »

ELETROOUTO FlEJdVa. COmUMOOi PW. ON 2S M3I (MT). PARA CSICUITOS TERtCNAIS. DOTAXASO
Eti PAP^. Fosocaiano e nstauicAo. AP.noots

EieTRCaUTO njEiBVEL OORRUOAOO. PVC. ON »toi p-). PARA ORCÚnOS laOCNAIS, mSTALAOO eu
PAREDE.FORKECSlENTOEPISTALAeXO.AP tKStt
OURRCeUTO FUDdvn. OORRUOAOa PCAO, OH 40 (I tOT. PARA RtDE ENTERRASA OS OSSTRIinnCto
DE ENEROA eiETRICA ■ FORKECOtEHTO B BOTAUCto. AP TMOI
Remar Elkn lED lem 09 poesMâ, ba» FM», eieet. Aitmca, «na OogH ou ttnctr • Rm 01

IKCtNDiCIBPlIkeo'
eXTMTOR DE INCErDIO PORTATIÍ COU CAMA OE POB os • KO cusse BC • FORMECIMENTO E
[N3ta(acao.ap lom» p
eXTMIDR K (NCENOIO PORTATU COM CAROA DE AOUA PRESeUROADA DE 10 U COASSE A ■
PaRNKIllINTDeiN3TAlACAO.AP tOOm P
UOCNARIA OE BEERGENOA. COM » iAWACG>AIMt£OOeiW. SEU REATOR. FOIDSCaCaiTOe
INSTALACto.AP 020020
PLACA DE GOUUZACAO DE ceeuawrCA CONIRA «CEIOsa FOTOUOCNESCENTE. RETANOnAR-sg X
«• OU. EU PVC T MM ARTTOWHAS ROOOtOS. CORES E PtCTOORAUAS eOWORMB KSa 16020
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4,40 (Psts vergo ttx» portas com mots 59 ijSOmctcesdsvfe)
C«<aM40.10<0.lO)*2)
C^4,4fl

«210 (ptnmwurti da vtOlçto ee pnedei da çuaoaHDeiPotCB do eaqsaotto
A*<a{Uo-22am*a9jm2Br2Hpi9Sd2s^
A«a92ie -

294.24 (Pasra ettOQfti «9 eonae£Q} (CBBmrBo Rofem ArquSElOtfca)
A4<89m.eQr8WC950%60r2>Ma99'2Cera

,A»C»224|

0.40 ipcm porta» da Quado)

A-A.401

4130,64 cConíemiePiW" Escutam ItoiCea)
:Ka«(41SO,04)

&fi928 IPata tdhamsd» em ebsnUa da GOterta cto goadio»
AKS2j60^7Xe)
AiMSBOTSI

6220 CPsm ceOia cm aço ÇGhaiBzada da esperta da «aflr^
C*aZ50*S260)
Cn6l2n

2240 C»Á99«t260<10<TO«0.1»»2:Q
0-0249)

ijOO QWOieWea»

1.00 O*Ci,00tBaSad9)

01^ (Aitad»lmpemttieBÍaÍ66a«AitaàoFeimaeeViBaBaMr«m6)
A«(01^

954.32 (Afead9cliasceo«AftadaANcMfttx2ladB4
AM282.10'2jOO)
a-fymo

95232 lArea da líassa UMea • Ana do COo^tsco)
A«<S529a

911.14 CPxattâo dl cenerdainaorD com cressem de 9cm doa teMracooofb»
base da eoeta) (Ama ObíS» Atiswd» do Adtoeadí
AH911.14)

911,14 VUeadoCerts8pno*A*adeUtíre6aCaBepeíoMcga|
AH211.14)

511.14 (Para pBO cm ornncm da quadra)
A«í9ll.l<)

1072.80 (Área da Pticdo Ccbdor em toede» • Ana do aAmnsrta ♦ Area A C0609ÔS * 2
ladoa)
A*(£2B2.10«29224r2>
ÍW0I2X01 .

1072.60 (wea do P&dm ■ Ana do FUoda AerCBca em Paroda»)
AM10726O .

33200 ^tra ptflíuia do pbo di quadra, eonfixreo pm|eta arquSotãncee)
A»(2200n3,«6)
A«Í3»2P0 ^

ijOD (OQÓtemaPcqjaíoBtSilBa)
OMIJBOtfdUdt)

OjOO (CÓüSgiTO Prenso Btaico)
O«a00udd«M

2,00 (CortíbmnPvqntoENtrteo)
Q*<2.00iffAMei)

ijBO ^eoapitnoPqetaEMaiBc»
O-flMcrttidH

2,00 (CoBásino PcG^cm Cttaice)
Q«a0Oartidides) .

1.00 (Coeíbnna Pnfeto OâH»)
D«(i.OOanMida>

200 (CÕtf onno Pn^eto CKCrte^
0«{6i00anidedot)

1.00 CConíomiaPR4ctoEI9Cloe)
CKIJOusttdt)

132,69 (CoaMoPr^ em»)
0><4420*4420«4420)
0-1133501

10750 (posiQnnoPirelemeittdo^
0><»2754027S1
O"t1f7501

27.70 tOoBforaa Pr|cío CKBIOb)
0>(ia30*123047.1Q)
C>a7.70)

9550 tCeeCarmePiletoeiCsiBB»

3229 (Oordoimo Presto extrioo)
C«a22»

9450 (eordormo Prcpcto CMcno^
C-C94561

2OJ0O cOoomRnoPoXíoexctGe)
.0«(2200isiUÒdes1

2j00 (Conforme Pre(èm da tooMto o PMoo)
,  QKTOOirtdados)
250 (CeoCormo Pninao do toeeádio a Pfteobe)

O«(t00tfddides)
10LOO (Coamerno PrÇcea d» taeComo o pMoe)

0«(i000«aíadefl
IQlOO (CaedomP::»cCDdstDeO(Bfi»oPt(BDe}
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14
14.1

IO

1»
19.1
19.1.1

1U
lfta.1

19J
19^.1

1112

1S14

114
194.1

119
199.1

19
19.1

Descrtçto
PI /sr/ OF fflfW gAC^ TF gf^ tMgCTgm, i=nTm i finvyngSfT^ ouAD«AflA. '29 X UM
y CM. 04 PVC T loi AmvCHAMAS iSOtóOU». CORES e PtCTOGHAMAO CdffOíeíE K8fl16820)
'cemniMCHm /CCMjlWrDfVVMnnaALCOU7IWVCSOF2aA»Oe9.flOX2X9UÍEWTUaOO£ACOOAl.VAraZAOOr IM
COM RECniAORO CM TUOO OC 1*. PIMTUHA 04 PfQMCR COU TIUTA eatULte OMTenCO e REOea oe
P0U6TUEK0 RO 414M
CONJUNTO PARA QIMCRA oe VOL0 COM POSTES EU TUBO OeACOOALVANOAOOr.H" *299* CM. UN
PtKTU^ EU TaiTA eaiALTE SINTÉTICO. RES& 06 NVLON COM 2 HM. UA1M410 X10 CM E ANTENAS
OftClAto CM RfiRA CE VIDROEsínCanfticaficaftia.c#ti9eíieiiitçBGomfifoeeHtt9/b3S9Jtce.pafi9aoadsl.cmtyboçsMMEB934^> par
amciida
ARQUrOAWCADA
UOVCKSHTO 06 TERRA
ATCRRO MANUAL 06 VALA9 COU AREIA PARA ATERRO 6 COUPACTACAO MECANIZADA. APjMOOl O m*

6l£VAÇto
ALVENARlAO6VEDACAOKeLOCO3CCRAMICO8nAAOD3NAM0RIZONTAL0SQX1BX10CM m*
CESPeSCURA 9 CU) 6 AMM4A08A OS ASSOItAUENTO COU P1SPAR0 eu OSTCNERA. AP.tZOOZl

PttO
MONTAGEM eOCSUONTAÇCM 06 FCRMA DE PILARES RETAKCVUUeseemnnURASeiMllAReO. PE» n*
Otfeno SlMPlEa, EM CMAPA OS UACEIRA eOMPBídAOA RÊSdlAflA. 6 UTIUZAÇOea. AR„e»20»

ARUACAOEUTBAO£ACOSOlOAOAN6RVURAOA042,ACOCA90.42MU.UMHAlSlCtflCU ffl>

CONtRElUfCKalSMPA. TRAÇOllcai 934 MASSA SECA OS qMgNTOTAREiAtgOW brita t). m*
PREPAfV MECA»C0 rau B6TONE2RA 4001. AP.0S«2t

UNÇAMBITOOOMlOOOeBA10eS.ADgqAMEWT06ACAaAU&fTOOeCOWCIgTDB4EST«UTURAa. a*
AP.02QQa

RBVSOnuniTD
OMtSeOAPUCAOOEUALVENAnASEeSTRUIURASOEDONCRETOMTERMNLCCUCOlHEROe fnP
PeCWEJRO. ARQAIAAS3A TRAÇ011 COU PREPARO 04 BETONEtRA400LAFjOOSOI4

MASOACDCCA. PARA RCCemOCTO 06 PINTURA. EU ARâÂUASQA TRAÇ0120. PREPARO UECANSCO oP
COU fiSTONEiaA 400L. AAJCAOA UVOWUUBTTE EU PACS9 WTSWAS PAf&DEa ESPESSUSU OS
20UM. COU eXECUCAO 08 TAUSCAS. AF Oe«14
PINTURA
PINTURA 06 PISO COU TINTA ACR{UC^APtíCAÇAO MANUAL. 2 OEMto9.mCUfSO FUNDO nP
Pf^AAAOOR.AP 0009E1
^JwiçosRnAi»
^  y*** Rp

2jOO CCnúoatt PrROo 04 tae4nffi4 • Pâfitt)
Q^OOanUaOeO

1.00 CÍ«n.OÕtm0O0c)

1.00 O«<1MllW0404)

1.00 0^.00 tffEttad*)

8.92 {Para oi&to Mono dos OeçmusdâiaiquitaiGada)

VIUI)

2U« CPnOmwutecimttaitnMiacicatfn)

A.01M

S.» (Pm tana <• nje lia Iía «n «vaa «t BtubmcBli)

29P4 ^aia smttçSo 01 tíla do »9o de« deçrtas d»
Ae(n2.1O*11tOp110)
A>m041

1.74 (paraeeaBR£304paodoti;íodaoda(p«ta04a(«Anada)
v«an2.to*i2.ieri2orioei
VN1.70

v-<£ttzio*t2.tfl)niaro.oei
VNI.T41

21.» (P#i etttpí$md»dve6Sfteode$Oeçreu$ee oíOâencssi)
As«*ii9*i2.iarow^wa4criHíi«ro4or4»
A«ai.9S1

80.69 iper» mas» lale» dos dcgrsia • peo 6s oiçtteQcada)
A^iio*iziero.9cwiato*ia.tíri.atwía»ti4flro*(A42^B0^»
A««0.691

5169 (Af44 04 Pinioi da Awibeoceda ■ Áreo de Mosm «de»)
, >>(80.98). „ . ...

97SJ0Ò ipara CtBpeia QOU dl oM)
A^a2yi6ü08)

Enoenhctfv ResponUid

'^SatfadoíS.j
Ffftrtrtn li •

CREAyi»fi,j«í^2.5



KuBlcItilo:

IQ>»22*Persite.SíCRO3-07/ZQ22-P3r3^ OFSE-Oa?Q22-Sârg^Fontotfsotdor

stíiSj^}

■  •;■ ■■■ ■ - ■
CATOLÉ DO ROCHA-PB VtlwCoiitnPtilUi: RS StJ9Ut

CorMsc

pmcr:
Fl8.J2Cfí

\ttm

1
1.1
1.2

3
2.1
2.1.1

2.1.2

2.1.3
2.2
22.1

2.22

222

^J|^4
^5

3
XI
X1.1

X12

3.1.3

X1.4

X12

3.12

31.7

3.12

X12

32

32.1

X3
3X1

322

'^s
3.X4

XX5

X3.Ô

337

338

4
4.1
4.1.1

4.12

412

41.4

4.12

4.12

42
4X1

Código Banco DoacrlçAo

filOflSE
98033 SmAPI

03398 SNAPI

101816 SMAPI

OGOMSatAPI

101137 SOUPI

100970 SIHAPt

04329 SOMPI

1506065 S1CR03

103329 GMAPi

82443 8NAPI

98240 &»API

08543 SMAPI

00548 SiHAPI

06548 9MAn

08547 SlíiAPI

06548 SNAPt

84985 SMAPl

103870 SNAPl

153

68530 SlHAPl

0Ó543StNAPf

08545 StKAPl

985(0 SOUPl

96547 SíNAPf

96540 SlMAn

84905 SMAP1

183670 SMAPI

02443 SOUPI

02759 GIHAPI

02702 StNAPI

02764 GMAPI

84955 80MP1

103870 SNAPI

e24«)SNAP(

af^VtÇOSPRSittaíMf^
PtM do eOra em dupa ̂  gtivertedo. toaiBde • Rdv 02.^1JaZ2
LOCÃCAO COWròOiUL OS OSRA. inájéAIO» OABARiro
COmSASPONTALErAOASACAOAXOOU* 2UIXfMÚeS.AP t(V2019
ttcmeitúõeiKU

'CmncAçAò
ESCAVAÇAO ÚANUAt D£ VALA COU PROFUNOIOACE WEKÒR OU lOUAL A
tJOM AP 02/2021
PREPARO DE FUNOO OE VALA COU LAROÚRA UaOR QUE 1J U (ACERTO
0080LOHATURAU.AF 080020
REATERRO UAHUAL APOQAOO COM SOQUETE. AF.tOOOir
CONTBtÇAO
ESCAVAÇAO KOMZOHTAL. INCLUINOO GAROA, OeSCAROA E TRAÍSPORTE
EM SOLO 0£ IA CATEGORIA COM TRATOR OE ESTEIRAS 0«7HmAum
a.70M3)eCAW»(HAoaAS(?iLAHTCOEt0W.CMTAT£20(M.AF 07/2020
RfiGUlÃR12»Cto E COUPACTAÇAO DE 8UGLE1T0 DE GOIO
PREOCVmANTEMENTEARQOOSaAF 1V201S
ATERRO UeCAMZAOO DE VALA COM ESCAVAOSRA KORAUUCA
(CAPADOAOE OA CAÇAMBA: 0,8 IPf POTEROA: 111HP). tARGURA OE I.S A
2.5 M. FROPUNOaSAOE OE 1,3 A MU. OOM ARBA PARA ATBtRO.
AF05001B
PcOn afBOBSMiMa oom daoca o creia 10 • crda o podra do mlA oetaoitia] -
ftilTHKiHWftfft O IttWlUW-K^
ALVENARIA OEVEQAÇto DE BLOCOS CERAICOOS FURADOS HA
KOBZDNrALCEOXiaXiaCUIESPeSSURASCMieAmMAUSSAOE
ASSENTAMEHTOCCaiPREPAROaiBETONQRA AP 12«I21
oflWearoUTú!»:. .
SAPATAS BOlADASr ARRANCUE DOS FBARES
MOVTAC^ Ê C^lãmTM»! OE f6»M OE POARES RETANOAARES E
ESTRUTURAS SaOAre&PEOSIBTOSOSUS. eu MAPA DE MADEIRA
COMPENSADA PIASTIPCAOA. 16 UTRíZACDES. AP 0312020
LASTRO 0£ CONCRETO UAORa AFUCADO ai PISOS, LAJES SOBRE SOLO
0URA0SRS.ESPCSSURADE3CUAP 002016
ARMAÇAOOEBUXOl VISA BALORAUEESAPATAUIUIZANOO AÇO CA60
OeSUU.MONrAGSA/IF 0612017
ARMAÇto DE BLOCO, VIOA BAIDRAUE OU SAPATA URUZANOO AÇO CA60
OS 6 UM ■ KONTASEM. AF 060017
ARUAÇto DE BLOCO. ViOABALDRAlffi OU SAPATA UTOIZAKDO AÇO CA.»
DE10UM-U0HTACQ1 AF 060017
ARMAÇXO CE BLOCO, VKJA BAIDRAUE CU SAFATA UTOIZANOO AÇO CA40
DB12JUM.MWT/I0EU.AF 06/2017
ARMAÇto OS BLOCO, VK» BALDRAIlE OU SAPATA URUZATOO AÇO CA-»
DE 16MM.M0HTACEM AF 060017
CONCRETO FCK > 25MPA, TRAÇ010,30,7 (EM MASSA SECA OE OMENTO/
AREM MÉOIA/ORITA1) • PREPARO UECAWCO COM BETONEIRA «O L.
AF 050021
LANÇAMENTO COM USO DE BAUKS, AIXNSAMENTO E ACABAMENTO OE
CONCRETO BB ESTRUTURAS. AF 020022

ANcnala ttoco ccUmiCB «odaç», BalOtOacn, clOcRL eom iDBsraua S • 108
(i*iitn!a/ca!ta«laL iuila.1om - RovOS
VKIASBAUHUHES
FABRffiAÇAa MONTAGOI B OESMONTADEM DE FÔRMA PARA VIQA
BAUIRAME.EMMACSRASERRA0A.E4SUU4UnU2ACÔES AF 060017
ARMA^ C£ BLOCO. VKiA BALDRAte E SAPATA UTnj2MNOO AÇO CA»
K5IM«I<0NTAÍ^Í1 AF 060017
AnMÇto OS 6U)0a VIGA BAUSflAJÚE OU SAPATA imiZAMDO AÇO CA^
OCOICU^IfiONTA^lAF 0M017
ARUAÇAO D£ GLOCa VIGA BAUaRAUE OU SAPATA UTIUZANDO AÇO CA40
Oe lOKM-UONT/ICBVI AP 08Õ017
AnsÃçAo DE ÉLOCa VIOA BAIDRAME ÕU SAPATA UnUZANOO AÇO CA»
DE 12SUM'U0NTA0B1 AF «O017
ARMAÇÃO OE BLOCO, ViQABALORAME OU SAPATA UTIUZANDO AÇO CA»
OE 16MM-UONTASEUAF 060017
CONCRETO FCX° 2ÍUPA. TRAÇ012.327 (EM MASSA seu DE COyiENTO/
ARBA MÉDIA/BRITA 1) - PREPARO MECANCO COM BETONBRA «O L
AF 050021
lANÇAMENTO COM USO DE BALDES, AOBffiAMENTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO BU QTRUTURAS. AF 020022
SUPQSSIRÜTURA
'PliARes"' . . ■ - -
MONTAGEM E DESMONTAOEM OE FÔRMA CG PILARES RETANDUIARES E
estruturas SIMILARES, PÉ^IRBTO SOIPLES. EM CHAPA OE MADEIRA
COMPENSADA PLASTUTCADA. 18 imUZAOÔE&AF 090020
ARMAÇAO OE PILAR CU VIDA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE
CONCRETO ARMADO UTOIZANDO AÇO CA» DE 60 UM - UONTAOEU
AF 060022
AflUAÇXO OE PILAR CU VlOA K ESTRUTURA CONVENCIONAL OE
CONCRETO ARMADO UTOIZANOO AÇO CA» DE 160 UM • lAONTAGEM
AP 0BO022
ARUAÇAO CE POAR CU VIGA CE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTIUZANOO AÇO CA» DE 160 UM - MONTAOEM.
AF08Oa22
CONCRETO FCN • 2SMRA. TRAÇ012327(EM MASSA OE OMENTO/
ARBA MEDIA/BRTTA1) • PREPARO UECAMCO COM BETONBRA 4» L
AF 050021
LANÇAMENTO COM USO (£ 8ALDESL AT^SAMENIO E ACABAMBUO OE
CONCRETO BB ESTRUTURAS AP 020022
VUAS SUPERIORES
MONTAOEM E KSMONTAGEM CE FÔRMA OE VIDA. ESCORAMBITO
UETAUCO, PÊOmBTO SIMPLES. EM CHAPA DE MAOBRA PLASTIFKAOA. 16
UTILIZAÇÕES. AF 090020

Uftd QuanL Valer LM! VoNrUnH com
ora

Tctsl

y

6jOO
100JOO

48691
4671

62724
61.17

«20424
678724
6.117.»

irf 14^ 61,43 77,15

27.13724
123646
1.14924

m" 14^ 4Í1 666 84.»

nf

(tf

X08

12X70

3725

1607

46.76

1641

32529
1927823
601321

rtf 1000^ 2.12 668 3.6».»

nf 109J90 79SS 10628 1101327

Bf 1433 »673 481.03 683615

(tf 34.03 6616 8828 6»S25

of 51.10 3224 4649

'  Í3^'B4'\4(I
1523618
106604

nf 14.90 1625 26» MU»

KG 41.70 1670 ãw 874,45

KG 70.00 1611 16» 148644

KO 1X10 «,« 17.12 2SS21

KG 1X40 1126 1424 18630

KG seoeo 11J04 1827 301422

(tf 7.94 46429 S».» 4.03678

nf 7.94 21637 28672 2.117.78

nf leuB 7829 »,03
1.79127
179127

nf 61,40 6424 61.06
10216»
4.977.»

KG 1U30 1670 2687 187724

HO 2730 1611 1693 »1.9S

KG 80190 1603 17.U 101221

KG 9430 11,66 1424 I.376SS

KO 217.10 1124 U.87 3011,18

nf X4a 464.68 88320 1036»

nf X48 21227 26672 e».16

nf 20X90 3224 4649

7642421
47.70721

0.454,31

KO 268.00 14,12 17,73 4718,18

KO gXTO 1631 1648 12»,12

KO 9O4.G0 1628 1227 1164220

(tf 2X32 46429 586» 14.778.73

nf 3932 21637 28672 675635

nf 13030 4627 6662
2041651
7.88020

Pedro Scmza dos S.]|!e^0 Nanei
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Vc^ífiiísasl

Cóego Banco

937S9S1HAP1

4^

424

42.5

426

427

O

421

S'
a.1

a2

O

0.1

7

7.1

7.1.1

7.12

7.1.3

72

721

722

722

O

ai

o

ai

02

10

iai

102

102

11

112

112

112

13

121

122

123

124

122

120

12.7

122

128

1210

1211

ARMAÇAO DE POAR OU VIGA a£ ESTRUTURA CONVDiCtONAl DE
CONCRETO ARMADO UnUZAHOO AÇO CA60 DE ao NOI • UOMTAOEM.
AF 060022

02761 StNAR ARMÃÇAO DE PiLAR OU VtOA DE ESTRUTURA OOHVEKOOHAL DE
CONCRETO ARUm» tmUZAKOO AÇO CA40 DE ao MU • MONTAGEM
AE 030022

82702 SOiAPI A»AACA0 DE PHAR CM VIGA 0£ ESTRUTURA CONVENCtOKAL DE
CONCRETO ARMADO UTOJZANOO AÇO CA^ Dc taO 101« UONTAC^
AF oasea

02764 SHAPI AHMÇtoOSPOAROUVKiAOEESTmmfltACOIIVSOOHALOE
CONCRETO AftMAOO unuZANOO AÇO CMO DE 16.0 (OI - lONTAOEU
AF 6SS022

OAOeSSOMPI CONCRETO FCK.26UPA. TRAÇ013.32.7 (EM MASSA SECA KCIWENTO>
AHEM tíEDM/BRITA 1) • PRB>AltO MECAMCO COM BETONEIRA 400 L
AF C9«»1

lOUTOSmAPI UNÇAliEMTO COM USO DE BALDES, ADS/SAMÊNTO E ACABA14EKTO D£
CONCRETO BB ESTRUTURAS. AF QZ/nn
VERSAS

9118S8INAPI VERSA PRÉBBOtCAOA PARA PORTAS COM MAIS DE 1.SM DE VAO
AF 030010

clevaçAo
103328 8a<API ALVENARIA OEVEOAÇAO DE BLOCOS CERAMXÍOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE eXiaXIB CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSaiTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.AF ISZOZI

1t3860RSE C^cõOQOctotnaatlpoVcnaiíJnir.digt 40a40KeBn
BCBIAgnllS

91341 SaiÃn PORTA álALUUlNK) CE ABRIR TIPO VENEZIANA COM SUARiaÇ/lO.
FRAÇAO COM PARAFUSOS-FORNEClMaiTOEINSTAtACAOAF 120019
COBERTA
OUACRA

lOOm SIHAPi ESTRUTURA TREUÇAOA DE COBERTURA. TIPO ARO?. COM LOAÇÚES
SOLDADAS. INCLUSOS PBIfIS METÁLICOS. CHAPAS MET/kUCAS, UtO OE
OBRA E TRANSPORTE COM CtDNIMSTE • FOm/ECIMENTO E EISTALAÇAO.
AF 01JQQ20 P

SC13SNAPI TEUUMEHTOCOUTEUUDEAÇOmndNlOEXLSeaLCOMATEzACUAS.
INCIUSOICAUEHTO.AF 070019

94327 SINAPt CALHA 04 CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24. DESENVCLVIMEHTO
CE 33 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/3019

DRENASEMPUMAL

SSSTaSOiAPI TUBO PVC.^IER.AGUA PLUVIAL. ON 100 MU. FORNEODOE INSTALADO
EM CONDUTORES VERTICAB DE AOUAS PLUVIAIS AF 120014

89S29SINAPI JOEINO 90 (mAtS.PVC.SSUER. Acua PLUVIAL. DN100 KM. JUNTA
aASTICA. FORNEÇO» E (NSTALADO EM RAMAL DE ENCAAtíNNAUENTO
AF 120014

99571 SINAPI TE.PVC. SERIE R. Acua pluvial, DN 100X100tal. JUNTA EiAsncA.
FORNEOOOE instalado EM RAMAL DE EKCAM3aiAMENTO.AF I2O014
MPgwSAPiiirACto

49n0RSE Impi imnrlK!ia;aoa6iiieoaiBvlBate!it]iiiuamii26eiaatt»teOiMaittÍ3caepo

êvEsníEmo
S7B79S1KAPI CHAn^APUCADO BI ALVENARIASE ESTRUTURAS (X CONCRETO

MTaiNAS. COM OOlhER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇ01:3 COM
PRB>ARO EM BETONEIRA 400. AF OaaOI4

67529 SINAPI MASSA ÚMCA. PARA RECEBIMSITO DE PINTURA. EM AROAMASSA TRAÇO
130. PREPARO UECANIOO COM EETONEIRA 4001. APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20WM.
C(»IEXECUCAOOETAUSCAS.AFOS0014 .
FULvaieflAçío

95241 SNAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO. AFUCAOO BA PB0S,LA1E3 SOBRE SOLO
OU RADIBLS. ESPESSURA DE 5 CM AF 07/2016

e047gSlNAPI CONTRAPISOCOMARQAII4ASSAAUTONIVELANTEAPLICAOOSOBRELAJE.
AOERIDO. ESPESSURA 2CM.AF 07/2021

00202201 PiOpOo PiSOB4GRANILJT&MARMORrTEOUGRAHiTINA.AGREQAOOCORPRETO.
CSOA, PALHA OU BRANCO. E> M* UM (INCLUSO EXECUCAO)
PHniRA

eSÚSSOMPI APlCAÇtoDEFUNOOSELAOORACRlLICOBAPARB>ES.UMAOBAto
AF 06GOM

£3469 SNAPI APl»/^XOUANUALOEPINTURACOMTINrAUTEXACRÍLtCAEM
PAREDES. DUAS OSAtoS AF I»ai4

102491 SNAPI PlHIURA DE PISO C0MT1NTAAC«ÚUCA.APLlCACto MANUAL, 2 CEM403.
INClUSOFUNOOPREP/UWOCn.AF 05G021
OOTALkÇOSSElfiniÓSAS

I018»SNÃPI aiADRÒ DE OOTRSÚicAolkÉNERaÁ EM CtÍAM DE ACÒ galvanizado.
DE BIBUTIR. COM BARRAUENTOTRIFAS»}. PARA 12 DIS.fllNTORES 004
tOIM-FO«U(£CaiENTOE(NSrALAC/lO.AF 103020

4270 CR^ Tonada A«ta. (to aititua'.|aaaitiosgcaL2P«T. ABNT, iOA
lOIBRISNAPI CISJUNTORMONOPaARTB»NBM.CORRQ<TEKCÍUINALOEtOATÉ3aA.

FORNECOSNTOeUeTALACAaAF KKSQO
101B91SNAPI DISJUNTOR MONOPCLAR TIPO NEMA. CORRENTE NOMINAL DE 39 ATÉ SOA •

FORNECIMENTO EINSTAUCAO.AF 103020
9041 ORSE OlaFei3lndop(ata(6oeenlmnatadatoalaDPS60kA-Z7S*
60770RSE OujoiinbípolarORAOA •DUpasUneraaUuiltffcienciiLnpoAC.OaMA.

«yf 314 OVBi ftCfWTfTt ffi
00001872 fflMPI CAIXA DE PASSAGEM. BA PVC. DE 4-X 7. PARA ELETRODUTOFlEXn/B.

CORRUOADO
ITOSORSE Peto Boatiffnaria da (3oÍBnoo;o(Ol10ni)(a(isiaao» tema oaraOrtOcm

revntsda (RSenaoicnta cara ctmmoaaa 1:1 o Icnsada eancreto ■ Rt
91928 SNAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL BOLADO, 23 ULP.ANTVCHAÍAAIÍOasOV. PARA

CIRCUITOS TERMINAJS.FOimECaAENTOEMSTALACto.AF 123019
OloraSMAPI CABO DE COBRE FlEXlvEL BOLADO. 4 MIP.AMTVCHAUA 450350 V. PARA

COTCUITOSTERUMAIS-FOflNECtUENTOEINSTALACtoAF 123015
91S30SINAP) CABO DE COBRE FlExlVELSOLAOa 6 KV.AimOHAAU 430350 V, PARA

COtCUTOS TERMINAIS-FORNECOlENTOEmSTALACto.AF 123015

Und

KQ

Quant

249160

VaiorUnll VotorUnltcom

BOI

14.12 17.73

Total

2425,41

KG 16430 1253 1699 2139,75

KO t21,t0 1231 16.46 1572JÍ1

KG 211^ 1025 1287 271214

m* 7^ 464.63 663,60 4377JQ0

m» 7,50 21237 26272 200240

M 4.40 64,70 e8.n

30280

302.53

28ãl0 6216 5208: '
«,09230
24.603.42

ttf

rrf

254.24

a4ò

97,55

ma

12251

1.117.52

31.148.04

ft«7.l7
sisor.n

KO 41S).04 20.36 25.60

1T217Í294
17240281
1Ò5.7S20S

af 56026 64.58 10232 81.89237

M eazo 81.61 n,38 204218

M 23,40 48J88 57,7$
1,fi79.rà
1«1,33

xm 3JOO 57.60 72.31 217.02

UH 1.00 8267 111,38 111.30

af 6140 24JB2 axfia

II

nf 56122 247 428 2460.44

m' 564.32 29j81 37,44 21.128.14

m* 511.14 2726 3424
7214230

17«1.43

m" 511,14 %t2 2S;37 1201631

m" 511.14 65.00 01,63 41.724.30

107260 246 3^09

2671233
2314.59

m" 107220 1248 1267 1Sai278

m» 33600 15.62 10,49 a6e7.e3

UM 1.00 334.68 4aMÍ5
12<»,31

un

UM

600

2.00

34.07

1203

4279

17,68
29274

3236

UM 1.00 24.00 3229 3025

un

un

200

1.00

107,04

139.99

13258

17280

271.12

179.60

UM 600 1jB6 207 1242

un 100 11229 14228 14228

u 13260 203 4,02 65233

u 13720 ai5 7,72 1447.50

u 27.70 282 á  1269 2920S

i^^Souzai0^Leh3o

Mbeiro Ovü
CREA/^i: 161604632-5
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ímsfisasmmÂ
Valor Ufdt Valer Umt com

BOt

7JX 10.00

CMi^ Banco

9ie&4aKAPi

12.13

U1S

1S

13.1

13.2

13J3

134

1X5

14.3

15

1X1

15.1.1

1SJ

15X.1

1X3

15.X1

1X3X

1SX.3

1XX4

1X4

jj^l

1&4X

1XS

1XX1

018S5S04API

97G97&HAB

12577 0R%

10lS09S3NAn

101SÜ61NAPI

OrSOOStMAPI

ÜOC37M0 6INAPI

00037565 srun

OOQOSSOa 81HAPI

00025399 SINAPI

2419 ORSE

943CSlHAn

103325 StNAPI

02423 StNAPl

SS602&rUPl

0(803 aiUR

103670 SOUPI

07879 SOMPI

07529 SMAPI

182401 S04API

24S6(»$E

aETRODVTOaETtfVElCORRUGADO. PVC. ON 25 fiOa <3(rx PARA
C07CU1TOS TmSNAt3.tNSTAtA0000 PAREDE-P0RKSCQ£5m> E
INSTALACAaAF 120019
ELETROIRm) FlEXlVEl CORRUQAOCA PVC. ON 32 UM (n para CIRCUITOS
TERmUX OVALADO 04 PAR^ • FORKSCOiEKTD E «STALAÇAO.
AF 12«015
ELETROOUTO FLEXÍV0. CORRUOAOO. PEÃO. ON 50 <1 IfT}, PARA REDE
EmCRRAOA 06 CISTRISUIÇAO DE BSRGU ELÉTRICA * F0RNECQ4SNT0 6
MSTALACAaAF 120021
RdtolBr SbnlB) 1S0W potência, brcnee Ffie. 6900X Ausmcx nsca CMiom
eucndar-RovOI

d^MMSPANM
EXTDfTCROE ÍKCÊNOlOPCRrATn.COt4CARaA DE PQSDE6KG. OASSE
6C*FORHEC(U0ITOEIV3TALACAaAF 100020 P.
EXTINTOR OE «C£ND» PORTATO. OMICMKU Oe A(MM PRESSURIZAM
OeiOUClASSEA-rCRNEClUEHTlOEINSrAUCAaAF 100020 P
UIIONARM DE BOEROÊNOA. OCU 30 iAUPAOAS LEO DE 2 W. SEM REATOR •
FORNECIWENTOEtNSTAUCAO.AF OZI»EO
PLACA OE SNAUZACAO OE GEGURAmA COHTTUIKCENOO,
rOTOlUUCKESCEMTE, RETANGULAR.-20 X«r CM, EM PVC-2-UM ANTV
CHAMAS (SOISOIOS. CORES E PICTOGRAMAS CONFORME IffiR lOffiO)
PLACA OESINALIZACAOOe SEGURANÇA CONTRA IKCEKOiO.
FOTOtU3£NeSC£MTE,OLlAD«ADA.*20X2(rCM.EMPVC*2*&aiANn.
CHAMAS ISIM8OLO8. COREO e PiCTOORAHAS CONFORME NSR 10020)

■EOunowQiTOSr. ,
COHAÍNTO PARA FUTSAL C(S3 TRAVES OFXaAtS os 3.00 X 2J» M EM TUBO
DE ACO GALVANIZADO r COM REOUAORO EM TUBO OE r. PINTURA EM
PRIMER COM TINTA ESMALTE SOOETICO E REDES OE POUETILEKO FIO 4
UM
CONJUNTO PARA CUADRA DE VOtEI COM POSTES EM TUBO DE ACO
GALVANIZAOO r, H • ■ZSS* CM. PINTURA SI TINTA ESMALTE SNTET1CO.
REDE DE NYLON COM 2 UM. MALHA 10 X10 CM E ANTENAS OFICIAiS EM
FIBRADEVIORO
Euniuta imUfisa OnL (V taMa irni ato COM DO e OMa p/tpatqiMtt, padifo
oSclaL om feito oMiKDÕtaOa 0.S* • Imlolada
^AROUOANCADA'
UOVDIEMTO DE TBWA
ATERRO UANUAL OS VALAS CCM ARBA PARA ATERRO E COUPACTAÇAO
MKAMZAOA AF OSOOtO
elevaçAo
ALVENAIBA DE VEOAÇto DS BLOCOS cerâmicos FURADOS NA
HORIZONTAL OE 0X10X10 CM {ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMSITOCCM PREPARO EM BETONEIRA.AF 120021
Pt«>
MONTAGEM E DESMONTAOai DE FÕRUA DE PILARES RETANGULARES E
ESTRUTURAS SHOARES, PEOiREITO 8ÍUPLE& BI CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINAOA.eUTIUZAC0ES AF 0312020
ARMACAO EM TOA DE ACO SOLDADA NERVURAOA (MZ. ACO CA«0.4 JMM.
UWIAIOXIiCM
CONCRETO FOC • IfiUPA, TRAÇ01.3.43.0 (EM MASSA KCA K CaiENTO'
AREU MÉOtM BRITA 1 )• PREPARO UGCAMCO COM BETONeRA 400 L.
AF OOQOZt
LANÇAMENTO COM USO DE BAIDE& ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
C^KNTETO EU ESTRUTURAS. AF (KUSBZ
REVESTUENTO
CHAPSCO APUCADO EU ALVStARlAS E ESTRUTURAS OE CONCRETO
INTERNAS, COM COLHSTOEPEORSRO. AROAUASSA TRAÇ013 COM
PRB>AROBII8ETONeRA40CI.AF 0612014
MASSA ÚNICA, PARA RGKBatENIO DE PINTURA. EM ARGAUASSA TRAÇO
13S. PREPAI» ISCAMCO COM BETONEBU 4001. APUCAOA
MANUALMENTE EM FACES INTBUMS DE PAREDES. ESPESajRA DE SIUU.
COMEXECUCto DE TAUSCAS AF 0612014
PWTURA
PINTURA CE PSO Crai TINTA ACRlUCA. APUCAÇto MANUAL 2 C£MJ10S.
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF 000021
SERV^FDHB
ümaaottí

5AJÍ0

lan

1X72

1X46

17^

15.52

XII

474.47

839.04

vn 2X00 20X17 330X3 661X40

UN 2X0 32X96 409.37
225X18

61X74

UN XOO 287X3 SGX69 721.72

UH 10.80 22jG9 zxso 2fiXC0

UN 1X00 32jB3 40.90 409.90

UN XOO 2X24 25.42 5X64

ÚM 1.00 '  4606.45 XTBSXO
18J07IXO

9.765X8

UN 1.00 X796.S3 3X1X16 351X16

por 1,05 xoâsxs X774.ia X774.tt

Bf 9X2 9X71 11X43

0X31^
^70
m70

ttf 2XM 69,16 89.88
2X#X6
X30X2a

en" X32 52.11 65.44
XISQXO

34X14

01* 29j04 1X36 tsxs 451X7

flp 1.74 409J60 SH42 03X03

nF 1,74 212X7 266.72 464X3

nF 21X5 X47 4X0
X00<77

9X70

0^ soja 29X1 37.44 1903X7

003,68
69X90

ijssoja
1X2X40

VALOa TOfAL: 031.S9Z.41

DttttÉfliBairl
nSSSSSM 1

Enesnnatfo Ro3f)on>4ycl

^ Soma doá£^I:ín2o Nunes
iQvilCREa/P9'I^&H632-S
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Ponto de dados: SINAPI ■ 10/2022 - Paraíba. SICR03 - 07/2022 • Paraíba. ORSE • 09/2022 - Sergipe

^  '-CÉóndfiiíaikÈÉBhaifaii^^ "
Itom

1

2

3

4

6

6

7

8

O

10

11

12

13

14

15

16

Ooscriçflo
«ERVIÇOS PREUUINARES

MOVIMENTO DE TERRA

ÍNFRAE8TRUTIIRA

SÚPERESTRimiRA

elevaçAo

ESQUADRIAS

COBERTA

iAI»>ERMEABiUZAÇAO

RÉVESTIMãlTO

PAVIMENTADO

PnmjRA

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INCÊNDIO E PÂNICO

EQUIPAMENTOS

ARQUIBANCADA

SERVIÇOS FINAIS

Total Por Etapa
100.00%'

108,00%°
27.137,64'

100,00%r
33.84^^
ioó,6o%
74A24,01

100AO%"

100,00%
8J87.17
100,00%

174.172^4
100,00%

100,00%'
23J88,S8
100,00%

72.142,M
100,00%
26.713,35
100,00%
12A28,31
100,00%
2J88,10'
100,00%
18.071.60

100A0%
8A31A2
100,00%
1J26A0

30 0IAS
100,00%
9.684.04

100,00%
27.137.54

loo.ooii'
33.845.40

4S.00U'
33.400,80

60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS

55,00%
40.03331
100,00%

100,00%
0.367,17

100,00%

65,00%
113312.<tt

35,00%
60.^.32

45.00%
33464.04

100,00%
12.428,31

100.00%
8.431.42

100,00%
23M8A8

39.67837

100,00%
».713.35

100,00%
2386,10
100,00%
18.071.60

100,00%
1.528.40

Tiaae» aaoacRi
CiãiSi; iiaas^ aasaa^ jHsacoa

jfflãw atonsaai

nsama 2a233tB1 aa^Maa jOB328jt1

Engenheiro Responsável

Pedro ScÊua dos S.
—  i_ f-id

CREA/PB:16^^3?-5
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. COM CPRB

Obra: Construção de Ginásio de Esportes no Município de Catoié do Rocha - PB

Município: Catoié do Rocha/PB
Endereço: Rua Américo Hermenegiido - Bairro São Francisco

calculo DE BOI
Comtni(6o tfe CtfRdet

Red0«tes« FcrroviM - Infra UrbMUc

pratas, calçadas, ctc.

Abastadmanto de Água, Coitta de
Csv)to

Fometlmenta de matertah 0

eqalpsfflentes

Censtvuçfta e Mamitesiçdo dc Esuç6et

e Redes de Oistribulçfto de Encr^
nétjka

PoituAHas, Marftlnus eHuvtals

Itra cotnpancBls ds BOI tlQ ita 3>Q ItQ Média 31Q ItO Médio 34Q ItQ Média 3tQ ItQ Médio S*Q

tdndnMntto Cemnl (AC) 3JB0 IjOO 4^ 5.50 w 4.01 4.67 M 433 6.71 130 335 4.49 539 5.92 733 430 532 735

Ittnas (S) • CanniU (G) oca a£o OS) IJtX} 032 0,40 a74 0.28 039 a7s 030 048 032 025 031 036 081 1.22 1.99

Usa (A) 097 <K97 U7 U7 030 as6 QJ97 too 1.39 t74 036 085 039 130 1.48 1.97 1.46 232 3.16

Sctocsai ílnaieabn lon as9 0,S9 1.23 hi9 t02 1.11 1.21 0.94 a99 1.17 0,85 085 U1 131 137 U1 094 1.02 133

mooll)
insauos 0) • TO. Omitt. OSON' lats

6.16 7.40 8.96 634 7.30 &€9 6.74 834 9.40 3.S0 &11 6.32 830 831 931 7.14 8.40 10.43

Conforma tefilsIacSo CspedRea

""OliíiyitB» :

n fiMiKbosKnu « estou « Momwla (CDhsia B)

qOiTributs>namuIinenti:a|IUtdvcbdcenS(a£5U),OOnNS|VOMi ttSKOnQs

I) O cUoio da BOI M tniois na rinnidi abibo utStodi ptfai AcMSO 26>2/U do TCU,
anfonro CE GCTAO 3SV2013 Ah t7/lQrat3.

flD/ = |—

B.D.I = 25,59%

Fórmula Utilizada:

/lC+C+/f)*(l + OF)

!-/
viiüj.a.100

VAtORCS Df eCM POR TIPO 08 OBRA

Tipo de Obra ItQ Médln StQ

Cemtruçlo de Edifícios 20.34 22,12 35.00

Construçlo de flodoviate f«rriMiai • Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 34.23

Rede do Abauoclmento de Água. Coleta de Esgotos 20.76 24,18 26^

Emtçéei e Redes ̂  OiçhbviçSo de Energia Elétrica 24.00 »34 2736

Obras Portuirlas, Maritímas e ítmiats
_

72 27,W 30.95

Fornecimento de Materiais e Coulpamentos 11.10 1432 16.80

ISienmBt»MtecoHtlatoiaud»»nocltadodaBDEnemaBo;

MBASOCmPlSMAOUAtBCOTO

H VAtOUS «IHKMMAOO maUAORAM-a KOS UMm OO ACÚDOto Z62Z/S)U-TCU4WlAiao

M VAUMES N INrOWVUOO 0£ ACOr e l ESTAO NOS VAUMtS MAXIMOS OOS UMntS OO ACÓftOto Z622/20U.TCU-mNAlUO

WVAlOttSStlWOMl1APOOESKiEHK>IMMCO>lsamACOSIEIlftl>OSOUSEIA.AaAIXODOMlKlMOOOSUMnESOOACálU>AoltZZ/ZOU.TCU-PUHA«IO

Nunes

Gvü

161604632-5



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
OBRA: CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ O E? ̂  _ O ̂
Lei n" 6.496, oe 7 de dezembro de 1977 ^ tr BJ»

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 1j

ART OBRA / SERVIÇO
NO PB20220474879 C

INICIAL

, 1. RosponsAvol Tòcnico

PEORO SOUZA DOS SANTOS LEITÃO NUNES

Ululopre&ssional: ENCENHQRO CML RNP; 1S16046325

Resbtro: 161604632SPB

Empresa contratada: CLAUDINEIA LEITAO MARTINS sAtiRO • ME

. 2. Dados do Contrato

Contratante: Munidpio do Cototò do Rocha

PRAçA Sorgio Mala

Complemento:

Cidade: CatoM do Rodu

Bairro: Centro

UF: PB

Registro: 0C00337S83.PB

CPF/CNPJ: 09.(»7A62ni001-27

N»; 66

CEP: 58884(100

Contrato: OOt/2021

Valor R$1.000.00

AçOo institucíona): t^rgUoPOblIco

Celebrado em: 3011212020

Tpo de contratante: Pessoa Jurídica do Direito Público

3. Dados da Obra/Sorviço .

RUA AMÉRICO HERHENEGILDO

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Oata de Inicio; 09I080022

Finalidade: SEM DEFlNlçAo

N»; a«

Bairro: CENTRO

UF: PB CEP: 58884000

Previsão de término; 09/IM/2022 Coord»iadas (Seogréficas: 0,0

Cédigo: Não EapacUIcodo

Proprietário: Município do Catolé do Rocha

4. Atividado Técnica

CPF/CNPJ: 09.067.582Í0001-Z7

DIRETA Ouantidado Unidade

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CML > SISTEMAS CONSTRUTIVOS >
SISTEMA CONSTRUTIVO > 01242 -EM ALVENARIA

641.85 m*

5 • PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CML > SISTEMAS CONSTRUTIVOS >
SISTEMA CONSTRUTIVO > 01248 • EM PEDRA

641.85 m*

5 • PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CML > SISTEMAS ESTRUTURAIS >
ESTRUTURA > 01258 - CONCRETO ARMADO

641,85 m*

5 • PROJETO » OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CML > SISTEMAS ESTRUTURAIS >
ESTRUTURA > 01254 ■ AÇO

641.85 m'

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > EDIFICAÇÕES > 01002 -
INSTALAÇAO elétrica oe BAIXA TENSAO

641.85 m*

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CML > EDIFICAÇÕES > 01004 ■
INSTALAÇAO PLUVIAL

641.65 m*

S - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > EDIBCAÇOES > 01010 - SISTEMA
DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

641.65 m*

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS
> SISTEMA CONSTRUTIVO > 01242 - EM ALVENARIA

1.00 un

38 • ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CML > SISTEMAS CONSTRUTIVOS
> SISTEMA CONSTRUTIVO > 01248 • EM PEDRA

1.00 un

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS >
ESTRUTURA > 01258 - CONCRETO ARMADO

1.00 un

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS >
ESTRUTURA>#12S4-AÇO

1.00 un

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS ■ CONSTRUÇÃO CML > EDIFICAÇÕES > 01002 -
INSTALAÇAO ELÉTRICA DE BAIXA TENSAO

1.00 un

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CML > EOIRCAÇOES > 01004 -
INSTALAÇAO PLUVIAL

1.00 un

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > EDIFICAÇÕES > 01010 •
SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

1.00 un

8 - ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > SISTEMAS
CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > 01242 - EM ALVENARIA

1.00 un

B • ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS
CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > 01248 - EM PEDRA

1.00 un

ftdiQ Soaa dof S.

Enanheiro Qvíw^CREA/i^-16160^-5

A mtterteotfsdo tiosta ART pod« ser vonftcoda cm: râ i/croa-c&cttac.Gom.tf/pud&OQ', oom o chovo: CZyGc

Im^roMO cm: 13^090022 às 09:46:13 por.. (pc 206.4144.42

«cooapbivg tir

Tel; (83)3533 2525

CTMpb^crodpb.orgír

fac
-PB



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Págln:

ART OBRA / SERVIÇO
NO PB20Z20474879

INICIAL

9 - ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO OVO. > SISTEMAS ESTRUTURAIS
> ESTRUTURA > 01258 - CONCRETO ARMADO

9 - ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS
> ESTRUTURA > #1254 - AÇO

9 • ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EOIRCAÇOES > 01092 -
INSTALADO ELÉTRICA DE BAIXA TENSAO
9 • ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > 01004 •
ii^talaçAo pluvial

9 - ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CIVO. > EOtRCAÇOES > 01010 -
SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

1,00 un

1.00 un

1.00 un

1.00 un

1.00 un

Após a conclusflo dos attvidades licnlcas o profissional dovo proceder a baixa desta ART

. 5. ObseivaçAes

Projotos. orçamento a ospocíBcaçOes para consauçOo da Ginásio no munldpto da Cotolô do Rocfu>-PB.

. O.Oodaraçdes

■ Dedaro quo ostou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas taenleas da ABNT. na tegislagOo espedOca o no doerato n.
5298/2004.

- Clâusuta Conpromlssdrlo: Qualquer conRilo ou GUgio originado do presente contrato, bem como sua Interpretação ou execução, serã resolvido por
arbitragem, do acordo com a Lei no. 9 J07, da 23 de setembm do 1998. por melo do Centro do Mediação o Arbibogem • CMA vtncu^co ao Ctea^^B.
nos termos do rospodlvo regutamenlo da arbitragem que. expressamento, as partes dodaram ^ Lgjt^O nllflCS

___ 7. Entidade do Classo

NENHUMA • NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Engenheiro!
QlEA/FB: 161604^2-S

Dodaro sorem verdadeiras os informações acima

»  de

PEOttO 80U2A DOS SANT03 LOTAO > /CPFi 090.039.294-0

de

Locsl

, 9. Informaçõeo

data Munfcfpfo de Catolé da Rocha • CNPJ: 09.007.90210091«27

' A ART ô vá&do somente quando quitada, mediante oprosentaçâo do comprovante do pagamento ou conforOncia no oito do Crea.

* O comprovante de pa^imemo deverá ser aponsado gKira comprovação do quitação

10.Valor

VotordaART: RS68p78 Registrada em: 13/09/2022 Valer pago: RS 88.78 Nosso Número: 3740256

A ouSenbcídado desta AAT podo w vortfcoda cm: KtpV/croo^iò.iv.acxom. bnpuOUotV. com o chavo: CZyOa

tmpresoa em: 13/tay2022 és 09*46:13 por.. Ipc 206 42.44.42

•2Ccroiiph.org br

Tttk <63)3533 2525

aoapfrQoojpo.crB.fef

' Faac
CREA-PB
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PINTURA DO PISO DA QUADRA • TAXXAC

PLANTA DE COBERTA
CKu>i.n

CORTE BB
nCALA k.?S

ARQUTTETONIGO

FIANTA OC lOCAlIUCiO

m
PLANTA BAIXA
e£CAUl:;5
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\NTA DE SITUAÇAO

LEOENCSA PLANTA BAJXA
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